
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL 

DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC 

 

EDITAL N° 001/2011 

 

TERMO ADITIVO N° 1 

 

O Senhor Elmis Mannrich, Prefeito do Município de Tijucas, no uso de suas atribuições, 

torna pública a alteração do Edital n° 001/2011 nos seguintes termos: 

 

1. SUPRIMIR no item 2.1.2 - Cargos com exigência de curso médio, o cargo de Técnico 

de Trânsito; 

2. SUPRIMIR no item 5.2 as vagas e reserva de vagas para o cargo Técnico de Trânsito;   

3. SUPRIMIR no Anexo I - Programas, o programa de Técnico de Trânsito; 

4. SUPRIMIR no Anexo II - Cargos, Atribuições dos cargos, Carga Horária e Salário, as 

informações referentes ao cargo de Técnico de Trânsito. 

 

Tijucas, 18 de janeiro de 2011. 

 

 

ELMIS MANNRICH 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC 
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EDITAL N° 001/2011 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC. 

  

O Senhor Elmis Mannrich, Prefeito do Município de Tijucas, no uso de suas 
atribuições, torna público que se encontram abertas, no período de 14 de 
janeiro de 2011 a 15 de março de 2011, as inscrições ao Concurso Público 
destinado a selecionar candidatos para o provimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal do Poder Executivo Municipal, que se regerá pelas 
normas estabelecidas neste Edital, na Lei Complementar Municipal N° 
3/2010 e na legislação vigente.  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O Concurso será  regido por este edital, supervisionado pela Prefeitura Municipal de Tijucas e executado pela Fundação de 
Estudos e Pesquisas Sócio- Econômicos – FEPESE, localizada no Campus Professor João David Ferreira Lima, da Universidade 
Federal de Santa Catarina, Trindade – Tel./Fax (48) 3953-1032 - sitio na Internet http://tijucas.fepese.org.br ; e-mail 
tijucas@fepese.org.br, Florianópolis – SC.  

1.2 Os candidatos contratados serão submetidos ao regime estatutário, e sujeitos, no que couber ao regime único dos 
funcionários públicos municipais. 
 
1.3 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das condições do concurso, 
tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações 
relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos 
quais não poderá o candidato alegar desconhecimento. 
 
1.4 Os documentos e requerimentos exigidos pelas normas do presente edital deverão ser entregues pessoalmente pelo 
candidato ou por procurador devidamente habilitado em um dos Postos de Atendimento e horários estabelecidos abaixo: 
 

a) Posto de Atendimento 1 - FEPESE –  
Campus Professor João David Ferreira Lima, da Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC. 
Trindade – Florianópolis, SC. 
Horário de atendimento - até o dia 31 de janeiro de 2011, de Segunda a quinta feira: das 13h às 19h. Sextas feiras: 8h às 
13h. A partir do dia 1º de fevereiro de 2011, o atendimento  será  nos dias úteis, das 08h às 17h. 
 

b) Posto de Atendimento 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS - SC.  
Rua Coronel Büchelle 01. 
Centro, CEP - 88.200-000 - Tijucas - SC - Brasil 
Horário de atendimento – Dias úteis, das 08h30min às 17h30 min. 

 
1.5 Não é admitida a complementação, inclusão ou substituição dos documentos entregues e deles não serão fornecidas vistas 
ou cópias.  
 
1.6. São requisitos básicos para ingresso no serviço público municipal:  
 

a) A nacionalidade brasileira ou equiparada; 



 

 
Página 2 de 47 

* Alterado pelo TERMO ADITIVO N° 1. 

b) O gozo dos direitos políticos;  
c) A quitação com as obrigações militares e eleitorais;  
d) O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  
e) A idade mínima de dezoito anos;  
f) Aptidão física e mental. 

 
1.7 O presente concurso público tem validade de 18 (dezoito) meses, prorrogável uma única vez, por igual período. 

2. DOS CARGOS, VAGAS, EXIGÊNCIAS, ATRIBUIÇÕES E REMUNERAÇÃO MENSAL. 

2.1. Os cargos objeto do presente concurso público, número de vagas e exigências, estão discriminados na tabela abaixo.  

2.1.1. Cargos com exigência de curso superior. 

CARGO EXIGÊNCIAS PARA A NOMEAÇÃO VAGAS 

ADVOGADO 
Diploma ou certificado de Curso superior em Direito com registro na 
OAB. 

01 

ARQUITETO 
Diploma ou certificado de Curso superior em Arquitetura com registro 
no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

01 

ASSISTENTE SOCIAL 
Diploma ou Certificado de conclusão de curso de ensino superior em 
Serviço Social, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão. 

01 

AUDITOR FISCAL 

Diploma ou certificado de Curso superior em Administração, Ciências 
Contábeis, Direito, Economia ou Ciências Econômicas, Curso de 
Informática Básica e possuir carteira nacional de habilitação categoria 
profissional AB. 
 

04 

BIBLIOTECÁRIO 
Diploma ou certificado de Curso superior em Biblioteconomia, com 
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

01 

CONTADOR 
Diploma ou certificado de Curso superior em Ciências Contábeis, com 
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

01 

EDUCADOR FÍSICO 
Diploma ou certificado de Curso superior em Educação Física, com 
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

01 

ENFERMEIRO 
Diploma ou certificado de Curso superior em Enfermagem, com registro 
no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

04 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Diploma ou certificado de Curso superior em Agronomia ou Engenharia 
Agronômica, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão. 

01 

ENGENHEIRO CIVIL 
Diploma ou certificado de Curso superior em Engenharia Civil, com 
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

01 

FARMACÊUTICO 
Diploma ou certificado de Curso superior em em Farmácia, com registro 
no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

02 

FISIOTERAPEUTA 
Diploma ou certificado de Curso superior em em Fisioterapia, com 
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

01 

FONOAUDIÓLOGO 
Diploma ou certificado de Curso superior em Fonoaudiologia, com 
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

02 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Diploma ou Certificado de conclusão de curso de ensino superior em 
Medicina. Título ou certificado de especialista. Registro no CRM. 

01 

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
Diploma ou Certificado de conclusão de curso de ensino superior em 
Medicina. Título ou certificado de especialista em cirurgia geral. Registro 
no CRM. 

02 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Diploma ou Certificado de conclusão de curso de ensino superior em 
Medicina. Registro no CRM. 

04 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
PLANTONISTA 

Diploma ou Certificado de conclusão de curso de ensino superior em 
Medicina. Registro no CRM. 
 

08 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Diploma ou Certificado de conclusão de curso de ensino superior em 
Medicina. Título ou certificado de especialista em dermatologia. Registro 

01 
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CARGO EXIGÊNCIAS PARA A NOMEAÇÃO VAGAS 

no CRM. 

MÉDICO ENDOCRINOLO- 
GISTA 

Diploma ou Certificado de conclusão de curso de ensino superior em 
Medicina. Título ou certificado de especialista em endocrinologia 
Registro no CRM. 

01 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
Diploma ou Certificado de conclusão de curso de ensino superior em 
Medicina. Título ou certificado de especialista em ginecologia. Registro 
no CRM. 

02 

MÉDICO ORTOPEDISTA 
Diploma ou Certificado de conclusão de curso de ensino superior em 
Medicina. Título ou certificado de especialista em Ortopedia. Registro no 
CRM. 

01 

MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA 

Diploma ou Certificado de conclusão de curso de ensino superior em 
Medicina. Título ou certificado de especialista em Otorrinolaringologia. 
Registro no CRM. 

01 

MÉDICO PEDIATRA 
Diploma ou Certificado de conclusão de curso de ensino superior em 
Medicina. Título ou certificado de especialista em Pediatria. Registro no 
CRM. 

02 

MÉDICO PSIQUIATRA 
Diploma ou Certificado de conclusão de curso de ensino superior em 
Medicina. Título ou certificado de especialista em Psiquiatria. Registro no 
CRM. 

01 

MÉDICO REUMATOLOGISTA 
Diploma ou Certificado de conclusão de curso de ensino superior em 
Medicina. Título ou certificado de especialista em Reumatologia. 
Registro no CRM. 

01 

MÉDICO UROLOGISTA 
Diploma ou Certificado de conclusão de curso de ensino superior em 
Medicina. Título ou certificado de especialista em Urologia. Registro no 
CRM. 

01 

MÉDICO VETERINÁRIO 
Diploma ou Certificado de conclusão de curso de ensino superior em 
Medicina. Título ou certificado de especialista em Medicina Veterinária. 
Registro no CRM. 

01 

MUSEÓLOGO 
Diploma ou Certificado de conclusão de curso de ensino superior 
Museologia, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício 
da Profissão. 

01 

NUTRICIONISTA 
Diploma ou Certificado de conclusão de curso de ensino superior em 
Nutrição, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da 
Profissão. 

01 

PSICÓLOGO 
Diploma ou Certificado de conclusão de curso de ensino superior em 
Psicologia, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício 
da Profissão. 

02 

TURISMÓLOGO 
Diploma ou Certificado de conclusão de curso de ensino superior em 
Turismo, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da 
Profissão. 

01 

 

 

2.1.2 Cargos com exigência de curso médio. 

CARGO EXIGÊNCIAS DE ESCOLARIDADE VAGAS 

AGENTE DE TURISMO Certificado de conclusão de curso de Ensino médio. 01 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO Certificado de conclusão de curso de Ensino médio.. 08 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
PREVIDENCIÁRIO 

Certificado de conclusão de curso de Ensino Médio. Curso na 
área previdenciária de no mínimo 30 horas. 

01 

AUXILIAR CONTÁBIL FINANCEIRO 
Certificado de conclusão de curso de Ensino Médio. Curso de 
Contabilidade com a duração mínima de 30 horas. 

05 

FISCAL TÉCNICO DE OBRAS E POSTURAS 
Certificado de conclusão de curso de Ensino médio. Curso na 
área de Construção Civil e/ou em Edificações. Carteira nacional 
de habilitação categoria profissional AB. 

01 
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FISCAL TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

Certificado de conclusão de curso de Ensino médio. Curso 
técnico na área da Saúde. Carteira nacional de habilitação 
categoria profissional AB. 

02 

FOTÓGRAFO 
Certificado de conclusão de curso de Ensino médio. curso 
técnico em Fotografia. 

01 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E 
COMPLEXAS 

Certificado de conclusão de curso de Ensino médio. Carteira 
nacional de habilitação, categoria profissional C ou D. 

03 

RECEPCIONISTA 
Certificado de conclusão de curso de Ensino Médio. Curso 
técnico de Recepcionista e/ou Telefonista. 

04 

TÉCNICO DE TRÂNSITO * 
Certificado de conclusão de curso de Ensino médio. Curso 
técnico em Engenharia de Trânsito. 

01 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Certificado de conclusão de curso de Ensino médio. Curso 
técnico na área de Contabilidade. Registro no Conselho ou 
Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

02 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
Certificado de conclusão de curso de Ensino médio. Curso na 
área de Construção Civil e/ou em Edificações. 

01 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Certificado de conclusão de curso de Ensino médio. Curso 
técnico de Enfermagem. Registro no Conselho ou Órgão 
Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

24 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Certificado de conclusão de curso de Ensino médio. Curso 
técnico em Processamento de Dados, Informática, Rede de 
Computadores ou Sistemas. 

01 

TÉCNICO EM TOPOGRAFIA 
Certificado de conclusão de curso de Ensino médio. Curso 
técnico em Topografia e/ou Agrimensura. 

01 

TÉCNICO EM TURISMO 
Certificado de conclusão de curso de Ensino médio. Curso 
técnico em Turismo.  

01 

TELEFONISTA 
Certificado de conclusão de curso de Ensino Médio. Curso de  
Telefonista. 

01 

 

2.1.4. Cargos com exigência de curso fundamental. 

CARGO EXIGÊNCIAS DE ESCOLARIDADE VAGAS 

ASSIST DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 

Certificado de conclusão de curso de Ensino fundamental. 
04 

AUX. ADMINISTRATIVO Certificado de conclusão de curso de Ensino fundamental. 16 

AUX. AGROPECUÁRIO Certificado de conclusão de curso de Ensino fundamental. 01 

ELETRICISTA 
Certificado de conclusão de curso de Ensino fundamental 
completo com curso na área de no mínimo 20 horas. 

01 

MECÂNICO 
Certificado de conclusão de curso Ensino fundamental. Curso de 
Mecânica de no mínimo 20 horas. 

02 

MOTORISTA I 
Certificado de conclusão de curso de  Ensino fundamental.  
Carteira nacional de habilitação categoria profissional D. 

02 

MOTORISTA II 
Certificado de conclusão de curso de Ensino fundamental.. 
Carteira nacional de habilitação categoria profissional C. 

04 

MOTORISTA III 
Certificado de conclusão de curso de Ensino fundamental.  
Carteira nacional de habilitação categoria profissional D, com 
habilitação mínima de 01 (um) ano na categoria especificada. 

06 

OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 
Certificado de conclusão de curso de Ensino fundamental.  
Carteira nacional de habilitação, categoria profissional C. 

02 

 

2.1.5. Cargos com exigência de curso fundamental incompleto. 

CARGO EXIGÊNCIAS DE ESCOLARIDADE VAGAS 

AUX. DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO Ensino fundamental incompleto.   16 
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AUX. DE SERVIÇOS GERAIS Ensino fundamental incompleto.   35 

BORRACHEIRO Ensino fundamental incompleto.   01 

CALCETEIRO Ensino fundamental incompleto.  03 

CARPINTEIRO Ensino fundamental incompleto.   02 

CUIDADOR SOCIAL Ensino fundamental incompleto.   06 

MERENDEIRA Ensino fundamental incompleto.   24 

PEDREIRO Ensino fundamental incompleto.   06 

PINTOR Ensino fundamental incompleto.   02 

SEPULTADOR Ensino fundamental incompleto.   02 

VIGIA Ensino fundamental incompleto.   12 

2.1. As atribuições dos cargos, carga horária e salário mensal, estão discriminados na tabela do ANEXO II; 

 

 

3. DA INSCRIÇÃO 
 
3.1 O valor da taxa de inscrição é: 
3.1.1 Para os cargos de Médico: R$ 150,00; 
3.1.1.1 Para os demais cargos com exigência de curso superior: R$ 100,00; 
 
3.1.2 Para os cargos com exigência de curso médio: R$ 60,00; 
 
3.1.3 Para os cargos com exigência de curso fundamental e fundamental incompleto: R$ 30,00. 
 
3.2 A participação no Concurso Público iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições 
estabelecidas neste edital. 
 
3.3 A inscrição somente será efetuada pela INTERNET, no  endereço eletrônico http://tijucas.fepese.org.br, das 12h do dia 14 de  
janeiro de 2011 às 16h do dia 15 de março de 2011. 
 
3.4 Para inscrever-se o candidato deverá seguir os seguintes procedimentos: 
 

a) Acessar o endereço eletrônico do concurso: http://tijucas.fepese.org.br; 
b) Ler e concordar com todas as disposições do presente edital; 
c) Verificar se possui a escolaridade mínima exigida; 
d) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição; 
e) Conferir atentamente os dados informados, estando ciente de que não poderá modificá-los em nenhuma hipótese; 
f) Enviar o Requerimento de Inscrição via Internet, seguindo as instruções, imprimindo uma cópia que deve ser mantida 

em seu poder; 
g) Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o seu pagamento, em qualquer agência bancária, posto de 

autoatendimento ou via Internet (home banking), preferencialmente no Banco do Brasil S.A, até o último dia de 
inscrições. 
 

3.4.1 O pagamento da inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento disponível no endereço 
eletrônico http://tijucas.fepese.org.br com o respectivo código de barras.  

3.4.2 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do 
pagamento da inscrição.  

3.4.3 A inscrição só será aceita quando o Banco, onde foi paga a inscrição, confirmar o respectivo pagamento.  

3.5 Os candidatos sem acesso à Internet poderão dispor de equipamentos e ter ajuda de pessoal treinado para orientar a sua 
inscrição, em um dos postos de atendimento indicados no presente edital. 
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3.5.1 O atendimento aos candidatos é limitado à disponibilidade de pessoal para auxílio e uso de equipamentos, sendo o 
candidato o único responsável pelas informações prestadas e demais atos relativos à sua inscrição.  
 
3.6 O candidato portador de deficiência que tiver dificuldade para efetuar a sua inscrição deverá entrar em contato com a 
FEPESE, até 48 horas antes do término das inscrições e solicitar ajuda de profissional especializado. 

3.7 A FEPESE não se responsabilizará por solicitações de inscrição ou pagamento, não efetivados por fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados ou a impressão dos documentos relacionados.   

3.8 Requerimentos de condições especiais. 

3.8.1 Os candidatos que necessitarem de condições especiais para a realização da prova, deverão assinalar esta condição no 
item existente no Requerimento de inscrição e solicitar as condições que necessitam.  

3.8.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de requerer no formulário de 
inscrição atendimento especial, deverá levar um acompanhante  maior de 18 anos, que ficará em sala reservada para essa 
finalidade e que será responsável pela guarda da criança. Em hipótese alguma a criança poderá permanecer com a candidata 
durante a realização da prova. O tempo dispensado para a amamentação não será acrescido ao tempo normal da duração da 
prova. 

3.8.3 Os pedidos de condições especiais serão atendidos respeitados a viabilidade e a razoabilidade das petições.  

3.8.4 Os candidatos serão comunicados, por aviso publicado no endereço eletrônico do concurso, em até 15 dias antes da 
publicação da homologação das inscrições, do deferimento ou não dos pedidos de condições especiais.  

3.8.5 É de inteira responsabilidade do candidato manter o seu endereço de residência, número de telefone e e. mail, 
atualizados. 

3.9 As informações prestadas e o preenchimento do Requerimento de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e 
não poderão ser alteradas, podendo ser indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchimento incompleto ou de forma 
indevida.  

3.10 A Comissão Organizadora, a qualquer tempo, poderá anular a inscrição, as provas e a admissão do candidato, se verificada 
falsidade em qualquer declaração ou documento exigido neste Edital.   

3.11 As mudanças de endereço deverão ser comunicadas até a data de realização da prova, por correspondência eletrônica e-
mail: tijucas@fepese.org.br  à FEPESE e a partir dessa data à Prefeitura Municipal de Tijucas, através de correspondência por 
escrito.  

3.12 Cada candidato poderá participar do concurso público de que trata este edital com apenas uma inscrição. Verificando-se 
mais de uma inscrição de um mesmo candidato, será considerada apenas a inscrição paga mais recente.  

3.13 O valor referente ao pagamento da inscrição, não será restituído.   

3.14 O presente edital será publicado no endereço eletrônico: http://tijucas.fepese.org.br, fixado para leitura no mural da 
Prefeitura Municipal de Tijucas, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento.  

3.15 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax, ou por qualquer outra via não especificada neste 
edital.   

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

4.1 As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade competente. 
O ato de homologação das inscrições deferidas e a relação das inscrições indeferidas serão divulgados a partir do dia 19 de 
Março de 2011, no endereço eletrônico do concurso  http://tijucas.fepese.org.br e no mural da Prefeitura Municipal de Tijucas. 
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5. DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS INSCRITOS COMO PORTADORES DE DEFICIÊNCIA  

5.1 As pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da 
Constituição Federal, é assegurado o direito de se inscreverem neste concurso público, desde que a sua deficiência não seja 
incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido.  

5.2 Do total de vagas, de acordo com a Lei Complementar n°  3/2010,  Artigo 9°, § 2º , § são reservadas às pessoas portadoras de 
deficiência 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para cada um dos cargos objeto do presente Concurso Público (se este 
percentual resultar em número fracionado, ele deverá ser elevado até o primeiro número inteiro), conforme tabela abaixo.  

CARGO VAGAS VAGAS RESERVADAS VAGAS  LISTA GERAL 

ADVOGADO 1 0 1 

ARQUITETO 1 0 1 

ASSISTENTE SOCIAL 1 0 1 

AUDITOR FISCAL 4 1 3 

BIBLIOTECÁRIO 1 0 1 

CONTADOR 1 0 1 

EDUCADOR FÍSICO 1 0 1 

ENFERMEIRO 4 1 3 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 1 0 1 

ENGENHEIRO CIVIL 1 0 1 

FARMACÊUTICO 2 1 1 

FISIOTERAPEUTA 1 0 1 

FONOAUDIÓLOGO 2 1 1 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 1 0 1 

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 2 1 1 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 4 1 3 

MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 8 1 7 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 1 0 1 

MÉDICO ENDOCRINOLONOLISTA 1 0 1 

MÉDICO GINECOLOGISTA 2 1 1 

MÉDICO ORTOPEDISTA 1 0 1 

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 1 0 1 

MÉDICO PEDIATRA 2 1 1 

MÉDICO PSIQUIATRA 1 0 1 

MÉDICO REUMATOLOGISTA 1 0 1 

MÉDICO UROLOGISTA 1 0 1 

MÉDICO VETERINÁRIO 1 0 1 

MUSEÓLOGO 1 0 1 

NUTRICIONISTA 1 0 1 

PSICÓLOGO 2 1 1 

TURISMÓLOGO 1 0 1 

AGENTE DE TURISMO 1 0 1 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 8 1 7 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO 1 0 1 

AUXILIAR CONTÁBIL FINANCEIRO 5 1 4 

FISCAL TÉCNICO DE OBRAS E POSTURAS 1 0 1 

FISCAL TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA 2 1 1 

FOTÓGRAFO 1 0 1 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E COMPLEXAS 3 1 2 

RECEPCIONISTA 4 1 3 

TÉCNICO DE TRÂNSITO * 1 0 1 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 2 1 1 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 1 0 1 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 24 2 22 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 1 0 1 

TÉCNICO EM TOPOGRAFIA 1 0 1 
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CARGO VAGAS VAGAS RESERVADAS VAGAS  LISTA GERAL 

TÉCNICO EM TURISMO 1 0 1 

TELEFONISTA 1 0 1 

ASSISTENTE DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 4 1 3 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 16 1 15 

AUXILIAR AGROPECUÁRIO 1 0 1 

ELETRICISTA 1 0 1 

MECÂNICO 2 1 1 

MOTORISTA I 2 1 1 

MOTORISTA II 4 1 3 

MOTORISTA III 6 1 5 

OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 2 1 1 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 16 1 15 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 35 2 33 

BORRACHEIRO 1 0 1 

CALCETEIRO 3 1 2 

CARPINTEIRO 2 1 1 

CUIDADOR SOCIAL 6 1 5 

MERENDEIRA 24 2 22 

PEDREIRO 6 1 5 

PINTOR 2 1 1 

SEPULTADOR 2 1 1 

VIGIA 12 1 11 

 

5.3 Consideram-se portadores de deficiência aqueles candidatos que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4.º 
do Decreto Federal n.º 3.298/99 e as alterações constantes do artigo 70 do Decreto Federal 5.296/04.  

5.4 Ao inscrever-se o candidato portador de deficiência, declara que conhece os termos do edital do concurso e que é portador 
de deficiência para fins de reserva de vaga, devendo indicar, no espaço apropriado constante do Requerimento de Inscrição, sua 
deficiência e as condições especiais de que necessitar para realizar as provas.  
 
5.4.1 A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar o portador de deficiência na execução das atribuições do cargo 
é impeditiva à inscrição no concurso. 

5.4.2 Não impede à inscrição ou ao exercício do cargo a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de 
preparação do ambiente físico. 

5.5 Após realizar sua inscrição pela INTERNET, o candidato portador de deficiência deverá entregar em um dos Postos de 
Atendimento, até o último dia de inscrição, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído, Laudo Médico com a 
descrição da deficiência e o respectivo enquadramento na CID (Classificação Internacional de Doenças). 

5.6 Antes da homologação da inscrição pretendida, a pessoa portadora de deficiência deverá submeter-se à avaliação com o 
objetivo de ser verificada a compatibilidade ou não da deficiência de que é portadora com o exercício do cargo que pretende 
ocupar, e esta avaliação deverá ser realizada por equipe designada pelo Secretário Municipal de Administração. 
 
5.6.1 A convocação para a avaliação de que trata o item 5.6 será publicada no endereço eletrônico do concurso. Aplica-se, no 
caso de não comparecimento no dia e horário determinados, o disposto no item 5.10 do presente edital. 
 
5.7 O candidato portador de deficiência participará deste concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo das provas, avaliação, critérios de aprovação, horário, data, local de aplicação e nota mínima exigida 
para os demais candidatos.  
 
5.8 O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo no ato 
da inscrição e entregar, em um dos Postos de Atendimento, até o último dia de inscrições, justificativa firmada por médico 
especialista. 
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5.9 Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência, as 
remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, observada a ordem de classificação.  

5.10 Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos portadores de deficiência que deixarem de atender na sua íntegra, no 
prazo, data e horário determinados, as exigências deste Edital, terão sua inscrição nesta condição invalidada e passarão a 
concorrer às vagas como não como portadores de deficiência.  

5.11 O candidato inscrito para as vagas reservadas aos portadores de deficiência cuja deficiência não for constatada ou 
compatível com o exercício das atribuições do cargo, passará a figurar na lista de classificação geral final.  

6. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  

6.1 O presente Concurso Público, para os cargos de Operador de Máquinas Leves, Calceteiro, Carpinteiro, Pedreiro, Pintor e 
Operador de Máquinas Pesadas e Complexas será constituído de duas etapas: 
 
1) Primeira etapa: Prova escrita de caráter eliminatório e classificatório, com questões objetivas,  cada uma delas com cinco (5) 
alternativas (denominadas a,b,c,d,e) das quais uma única será a correta.  
 
2) Segunda etapa: Prova Prática. 
 
6.2 O presente concurso para todos os demais cargos, será constituído de uma única etapa, Prova escrita de caráter eliminatório 
e classificatório, com questões objetivas, cada uma delas com cinco (5) alternativas (denominadas a,b,c,d,e) das quais uma única 
será a correta.  
 
7. DA PROVA ESCRITA 
 
7.1 O numero de questões da prova escrita, áreas de conhecimento por elas abrangidas, a distribuição e valor das questões, são 
descritas no quadro abaixo: 
 
7.1.1 Para os cargos com exigência de curso superior 
 

ÁREAS DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 
PONTUAÇÃO POR 

ACERTO 
TOTAL DE 
PONTOS 

1. Português 10 0,1 1,0 

2. Atualidades 10 0,1 1,0 

3. Conhecimentos específicos 20 0,4 8,0 

TOTAIS 40  10,0 

 
7.1.2 Para os cargos com exigência de curso de ensino médio 
 

ÁREAS DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 
PONTUAÇÃO POR 

ACERTO 
TOTAL DE 
PONTOS 

1. Português 5 0,2 1,0 

2. Atualidades 5 0,2 1,0 

3. Conhecimentos específicos 20 0,4 8,0 

TOTAIS 30  10,0 

 
7.1.3 Para os cargos com exigência de curso em nível de ensino fundamental e fundamental incompleto: 
 

ÁREAS DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 
PONTUAÇÃO POR 

ACERTO 
TOTAL DE 
PONTOS 

1. Português 5 0,4 2,0 

2. Atualidades 5 0,4 2,0 

3. Conhecimentos específicos 15 0,4 6,0 

TOTAIS 25  10,0 
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7.2 Serão considerados aprovados na prova escrita os candidatos aos os cargos com exigência de curso de ensino superior e 
médio que obtiverem na prova escrita nota igual ou superior a 5,0 (cinco) e os candidatos aos os cargos com exigência de curso 
fundamental e fundamental incompleto que obtiverem na prova escrita nota igual ou superior a 3,0 (três). 
 
7.3 Os programas da prova escrita estão descritos no anexo 1 do presente edital. 
 

7.4  DAS NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

7.4.1 A Prova Escrita será realizada no dia 3 de abril de 2011, com início às 9 h, tendo a duração de 3 (três) horas, em locais que 
serão informados no endereço eletrônico do concurso  http://tijucas.fepese.org.br, a partir do dia 28 de março de 2011. 
 
7.4.2 O acesso aos locais da Prova Escrita será permitido com a antecedência de 40 (quarenta) minutos em relação ao seu início. 
O horário fixado será o horário oficial de Brasília. Será vedada a admissão ao local de prova ao candidato que se apresentar após 
o horário determinado para o seu início.  
 
7.4.3 A entrada nos locais da Prova Escrita só será admitida mediante a apresentação de documento de identificação original, 
não se aceitando cópias mesmo que autenticadas ou protocolos.  
 
7.4.3.1 São considerados documentos de identificação: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública e pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens fiscalizadores de exercício profissional, 
passaporte, certificado de reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 
identidade, carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação, com foto.  
 
7.4.3.2 Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e sua assinatura.  
 
7.4.5 Em caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias.  
 
7.4.6 Durante a realização da Prova Escrita é vedado (a): 

1. A comunicação entre os candidatos; 
2. A consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações; 
3. O uso de relógios e aparelhos telefônicos ou ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico; 
4. O uso de bonés, chapéus ou qualquer outra cobertura; 
5. Ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal; 
6. A ingestão de alimentos e bebidas, com exceção de água acondicionada e embalagem plástica transparente sem 

rótulos e ou etiquetas;  
7. Entregar o exame e o cartão resposta antes de decorrida 1 (uma) hora do seu início.  

7.4.6.1 Os equipamentos e utensílios não permitidos devem ser entregues desligados aos fiscais da sala, sem qualquer outro 
aviso, antes do início do exame e solicitados aos fiscais pelo próprio candidato quando da sua saída definitiva do local de prova. 
 
7.4.6.2 A simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido, no local da 
prova, corredor ou banheiros, implicará na exclusão do candidato do concurso, sendo atribuída nota zero às provas já realizadas.  
 
7.4.6.3 Só é permitido ao candidato manter em seu poder no local em que realizar a Prova Escrita: 

a) Documento de identificação; 
b) Canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta de cor azul ou preta; 
c) Água acondicionada em vasilhame transparente sem rótulo ou etiqueta; 
d) Guardado no bolso: Cópias do requerimento de inscrição e comprovante de pagamento da taxa de inscrição. Caso o 

candidato porte carteira a mesma só poderá conter os documentos necessários ao ingresso no local do concurso (que 
não poderão conter qualquer outro registro) e dinheiro. 

 
7.4.6.4 É de inteira responsabilidade do candidato a aquisição das canetas de acordo com as especificações do edital, que não 
serão cedidas ou emprestadas pela FEPESE ou pela Prefeitura Municipal de Tijucas. 
 
7.4.7 O candidato receberá para realizar a Prova Escrita um caderno de questões e um cartão resposta. 
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7.4.7.1 O candidato é responsável pela conferência dos dados do seu cartão-resposta, pela verificação da correspondência do 
seu caderno de questões com o cartão-resposta e pela marcação correta das letras correspondentes às respostas corretas. 
 
7.4.8 As alternativas corretas das questões deverão ser marcadas no cartão resposta, de acordo com as instruções nele contidas, 
com caneta esferográfica feita de material transparente com tinta de cor azul ou preta. As questões da prova escrita serão 
corrigidas unicamente pela marcação do candidato no cartão resposta, não sendo válidas as anotações feitas no caderno de 
questões. 
 
7.4.9 Não serão substituídos os cartões por erro do candidato nem atribuídos pontos às questões não assinaladas, ou marcadas 
com emendas ou rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo com 
as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta. 
7.4.10 Os três (3) últimos candidatos de cada sala só poderão entregar o caderno de questões e o cartão resposta ao mesmo 
tempo.  
 
7.4.11 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a prova, nem a realização de prova fora do horário e local 
marcados para todos os candidatos.  
 
7.4.12 O candidato declara estar ciente e concordar que a FEPESE, através de seus prepostos, poderá proceder à sua 
identificação datiloscópica, bem como revista pessoal e de seus pertences, por quaisquer meios inclusive eletrônicos.  
 
7.4.13 Os candidatos não poderão estar acompanhados de outras pessoas na sala de provas, mesmo que filhos menores.  
 
7.5 O gabarito da prova escrita objetiva será divulgado a partir das 21 horas do dia da sua realização, no endereço eletrônico do 
concurso http://tijucas.fepese.org.br. 
 
 
8. DA PROVA PRÁTICA 
 
8.1 A segunda etapa do concurso público, para os cargos de Operador de Máquinas Pesadas e Complexas, Operador de 
Máquinas Leves, Calceteiro, Carpinteiro, Pedreiro e Pintor, será constituída de uma prova prática. 
 
8.2 Serão convocados para a prova prática, na rigorosa ordem de classificação, os candidatos aprovados e classificados na prova 
escrita  em número igual a 5 (cinco) vezes às vagas existentes. Por exemplo, se o cargo tiver 2 vagas serão convocados os 10 
(dez) primeiros candidatos aprovados e classificados. 
 
8.2.1 Em havendo empate na classificação dos candidatos habilitados, serão convocados todos os candidatos com nota igual à 
do último concorrente classificado.  
 
8.3  A data, horários e locais onde serão realizadas as provas práticas serão comunicadas por aviso que será publicado no sitio 
do concurso na Internet http://tijucas.fepese.org.br, a partir do dia 14 de abril de 2011. 
 
8.3.1 Por razões de ordem técnica ou meteorológica poderá ser transferida a data, local e horário da realização da prova prática. 
Os candidatos serão avisados por comunicado no endereço eletrônico do concurso e ou por aviso fixado no mural e ou porta de 
entrada principal do local anteriormente marcado para a sua realização, quando o evento determinante da alteração for de 
natureza imprevisível. 
 
8.4 Os candidatos deverão comparecer ao local e nos horários determinados: 

a) Munidos de documento de identificação e, quando exigir o cargo, a habilitação determinada no edital para dirigir o 
veículo com o qual farão a prova prática, não se aceitando cópias mesmo que autenticadas e ou protocolos. 

 
b) Trajados e calçados adequadamente para a execução das tarefas da prova prática, não sendo admitidos candidatos sem 

calçado ou peça de vestuário. 
 
8.5 Será atribuída nota zero na prova prática, ao candidato que, por qualquer razão, chegar com  atraso, não comparecer ou 
comparecer em local e horário diverso do publicado,não portar a documentação exigida, bem como deixar de obedecer a 
qualquer das normas da prova prática . 
 
8.6 Os candidatos declaram, ao inscrever-se, gozar de perfeita saúde e estarem aptos para realizar as 
tarefas que lhe forem determinadas. 
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8.7 Durante a duração da prova prática é proibido fumar ou ingerir qualquer medicamento ou alimento e usar equipamento de 
som de qualquer natureza. 
 
8.7.1 O candidato poderá trazer e beber água acondicionada em garrafa de material plástico. 
 
8.8  As máquinas, ferramentas, utensílios e materiais que deverão ser usados na prova prática serão fornecidos pelo Município 
de Tijucas, no estado em que se encontrarem. 
 
8.9 Quando couber, estarão à disposição dos candidatos, junto com as ferramentas e materiais que empregarão para a 
realização da tarefa, os equipamentos de proteção individual determinados pela legislação em vigor. A recusa em usá-los ou o 
seu uso de forma inadequada implicará na desclassificação do candidato. 
 
8.10 Caso o candidato venha a cometer qualquer ato ou realizar qualquer operação que coloque em risco a segurança do 
avaliado, avaliador e ou equipamento, a prova será interrompida, sendo o candidato desclassificado. 
 
8.11 Concluída a prova, o candidato assinará termo de realização da prova prática que atestará terem sido cumpridas todas as 
normas editalícias, do que não poderá arguir posteriormente. 
 
8.12As tarefas a serem executadas e o tempo de duração da prova, estarão especificadas e descritas em uma “Folha de Tarefa” 
que será preparada pela banca de avaliação da prova prática. 
 
8.13  No local onde será aplicada a prova, os candidatos sortearão, na rigorosa ordem de classificação, um envelope contendo 
uma Folha de Tarefa e, após autorização do avaliador, iniciarão a sua execução. 
 
8.14 Terminado o prazo fixado na folha de tarefa o candidato interromperá a execução do trabalho determinado, mesmo que 
não o tenha concluído, sendo avaliadas as etapas que cumpriu. 
 
8.15 os candidatos serão avaliados de acordo com o quadro de avaliação abaixo: 
 
8.15.1 Postura corporal durante a execução da tarefa. 
8.15.2 Correto manuseio das ferramentas ou do equipamento. 
8.15.3 Disciplina, persistência e capacidade de concentração. 
8.15.4 Qualidade de execução da tarefa. 
8.15.5 Demonstração que conhece as atividades do cargo para que se inscreveu. 
 
8.16 Para cada um dos itens avaliados serão atribuídos os seguintes pontos: 
0- Se não atingiu o objetivo determinado; 
1- Se atingiu parcialmente; 
2- Se atingiu totalmente. 
 
8.16.1  A avaliação será expressa em uma nota da prova prática de 0 (zero) a 10,00. 
 
8.17 Será desclassificado o candidato que não obtiver nota igual ou superior a 3,00 (três) na Prova 
Prática. 
 
8.18  DESCRIÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS 
 
Cargos de: Operador de Máquinas Pesadas e Complexas, Operador de Máquinas Leves, Calceteiro, Carpinteiro, Pedreiro e 
Pintor. 
 
PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E COMPLEXAS 
 

I. A Prova Prática para o cargo de Operador de Máquinas Pesadas e Complexas consistirá na operação de 

equipamento pesado. 

II. Na folha de tarefa, sorteada nos termos desse edital, estarão descritos o tipo e a identificação do equipamento no 

qual o candidato deverá ser avaliado que não poderá, sob qualquer alegação ser trocado e nem se fará uma nova 

escolha. 
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III. O teste consistirá em ligar o equipamento, efetivar as verificações necessárias e dirigir até local determinado e 

executar uma tarefa própria do equipamento. 

 
PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 

I. A Prova Prática para o cargo de Operador de Máquinas leves consistirá na operação de equipamento desse tipo. 

II. Na folha de tarefa, sorteada nos termos desse edital, estarão descritos o tipo e a identificação do equipamento no 

qual o candidato deverá ser avaliado que não poderá, sob qualquer alegação ser trocado e nem se fará uma nova 

escolha. 

III. O teste consistirá em ligar o equipamento, efetuar as verificações necessárias e dirigir até local determinado e 

executar uma tarefa própria do equipamento. 

 
PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE CALCETEIRO 
 

I. A Prova Prática para o cargo de Calceteiro consistirá na realização da seguinte tarefa: pavimentação de uma área. 

Terminado o serviço o candidato deverá limpar e guardar de forma apropriada o material utilizado. 

II. Na folha de tarefa, sorteada nos termos desse edital, estarão indicados o local e área a ser pavimentada, bem como 

o tempo de execução da tarefa. 

III.  

PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE CARPINTEIRO 
 

I. A Prova Prática para o cargo de Carpinteiro  consistirá  em cortar o material necessário e montar uma esquadria 

com as dimensões fixadas na folha de tarefa, utilizando as ferramentas apropriadas. Terminado o serviço o 

candidato deverá limpar e guardar de forma apropriada o material utilizado. 

II.  Na folha de tarefa, sorteada nos termos desse edital, constarão as características e dimensões da esquadria e o 

tempo de execução da tarefa, nele incluído a escolha de ferramentas e medições necessárias. 

 
PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE PEDREIRO 
 

 A Prova Prática para o cargo de Pedreiro consistirá na identificação dos materiais e ferramentas necessários e na 

construção de um segmento de parede ou muro de alvenaria. 

 

 Dado um conjunto de materiais e ferramentas onde haverá materiais e ferramentas necessários e não adequados à 

execução da tarefa, o candidato deverá escolher corretamente os materiais e ferramentas e construirá um 

segmento de parede ou muro de alvenaria. Não será fornecido o traço pronto que deverá ser preparado pelo 

candidato.  Terminado o serviço deverá limpar e guardar de forma apropriada o material utilizado. 

 

 Na folha de tarefa, sorteada nos termos desse edital, constarão as características e medidas da construção e o 

tempo de execução da tarefa, nele incluídos o tempo necessário para a escolha das peças e materiais e preparação 

do traço. 

 

PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE PINTOR 
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I. A Prova Prática para o cargo de Pintor consistirá na Pintar uma área determinada na folha de tarefa, escolhendo e 

preparando a tinta e os materiais apropriados e realizando todas as tarefas de limpeza e preparação da superfície 

para receber a cobertura. Terminado o serviço o candidato deverá limpar e guardar de forma apropriada o material 

utilizado. 

 

II.  Na folha de tarefa, sorteada nos termos desse edital, constarão as características e medidas da superfície a ser 

pintada e o tempo de execução da tarefa nele incluídos o tempo necessário para a preparação da tinta e da 

superfície a ser coberta. 

9. DO CÁLCULO DA MÉDIA E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
9.1 A média final para os candidatos aos cargos de Operador de Máquinas Pesadas e Complexas, Operador de Máquinas Leves, 
Calceteiro, Carpinteiro, Pedreiro e Pintor, será calculada com base na seguinte fórmula: 
 

MF=(NPE x 6 + NPP x 4) / 10 
Sendo: 
MF= Média final. 
NPE= Nota da prova escrita. 
NPP= Nota da prova prática. 
 
 
9.2 A média final para todos os demais cargos, será a nota da prova escrita. 
 

MF= NPE 
 
Sendo: 
MF= Média final. 
NPE= Nota da prova escrita. 
 
9.3.  Serão considerados aprovados os candidatos aos os cargos com exigência de curso de ensino superior e médio que 
obtiverem média final igual ou superior a 5,0 (cinco) e os candidatos aos os cargos com exigência de curso fundamental e 
fundamental incompleto que obtiverem média final  igual ou superior a 3,0 (três). 
 
9.3.1 Os candidatos serão classificados por vaga, em ordem decrescente da média final, expressa com 2(duas) decimais sem 
arredondamento. 
 
9.4 Ocorrendo empate na média final, aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 
10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 
60 anos completos ou mais).  
 
9.4.1  Para o efeito do item 9.4 será considerada a idade do candidato na data do último dia de inscrições para o presente 
concurso. 
 
9.5. Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior, na hipótese de igualdade de notas, o desempate será feito 
através dos seguintes critérios:  
 

a) Maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos;  
b) Maior nota nas questões de Português; 
c) Maior nota nas questões de Atualidade; 
d) Maior idade.  

 
9.5.1 Os portadores de deficiência integrarão lista especial de classificação. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1 Caberão recursos contra os seguintes atos do presente concurso: 

a) Não homologação da inscrição; 

b) Conteúdo das questões e gabarito provisório da Prova Escrita; 
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c) Resultado da prova prática, para os cargos em que for prestada; 

d) Classificação final. 

 

10.2 Os recursos só poderão ser interpostos até às 18 horas do 2° dia útil subsequente ao da publicação no endereço eletrônico 
do concurso http://tijucas.fepese.org.br  dos atos a que se refere o item 10.1. 
 
10.3 Para interposição dos recursos o candidato deverá seguir os seguintes procedimentos: 

a) Acessar o endereço eletrônico: http://tijucas.fepese.org.br e clicar no link “RECURSOS”; 
b) Preencher “on line” o formulário de recurso e enviá-lo via Internet seguindo as instruções nele contidas. O 

requerimento deverá indicar com clareza, argumentos consistentes o objeto em que o candidato se julgar prejudicado. 
 

10.4 No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que a 
responderam.  
 
10.5 No caso de erro ou falha na indicação da resposta correta o gabarito provisório será alterado.  
 
10.6 O despacho dos recursos será publicado no endereço eletrônico http://tijucas.fepese.org.br  
 
10.6.1 Para tomar conhecimento da resposta ao seu requerimento o candidato deverá clicar no “link” “Recursos e 
Requerimentos” e informar o seu número de inscrição e CPF.  
 
10.7 A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera administrativa. 
 
10.8 Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito no Edital.  
 
10.9 Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes não providos. 
 
10.10 Após a análise dos recursos interpostos ou decisão havida pela Comissão Organizadora em função de erro material, 
poderá haver alteração da pontuação e ou classificação inicialmente obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, 
poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

11 DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 

11.1 A convocação e demais atos relacionados à nomeação dos candidatos aprovados e classificados serão de responsabilidade 
da Prefeitura Municipal de Tijucas. 

11.2 È condição para a nomeação que o candidato seja considerado apto física e mentalmente para o exercício do cargo, por 
Junta Médica designada pela Prefeitura Municipal de Tijucas. 

11.2.1 Os candidatos aprovados e classificados no presente concurso serão convocados por comunicado publicado no sítio do 
concurso na Internet, no mural da Prefeitura Municipal de Tijucas e por outros meios que forem julgados convenientes, para em 
data, lugar e horário que constarão da referida convocação, serem submetidos a avaliação da Junta Médica que emitirá laudo 
médico considerando o candidato apto ou inapto para o exercício do cargo. 

11.2.2 O não comparecimento à avaliação da Junta Médica, na data, horário e local determinados ou o laudo considerando o 
candidato inapto, implica na desclassificação do candidato no concurso público. 

a) 11.3 Para nomeação o candidato deverá apresentar, quando convocado, os seguintes documentos:  
a) comprovante de idade não inferior a dezoito anos;  
b) comprovar sua inscrição no Conselho de Classe Profissional;  
c) quitação com o serviço militar, se for do sexo masculino;  
d) atestado de saúde;  
e) carteira de identidade;  
f) certidão de nascimento, se solteiro;  
g) certidão de casamento, se casado;  
h) certidão dos filhos menores;  
i) comprovante de inscrição no PIS/PASEP;  
j) comprovante de inscrição no cadastro de pessoa física do Ministério da Fazenda - CPF/MF;  
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l) título eleitoral;  
m) duas fotos 3x4;  
n) outros documentos que forem indispensáveis à perfeita qualificação do servidor. 

 12. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

12.1 Delega-se competência à FEPESE para: 

a. Receber as inscrições;  
b. Emitir os documentos de homologação das inscrições;  
c. Aplicar, julgar e corrigir a prova escrita e as provas práticas;  
d. Apreciar os recursos previstos neste edital;  
e. Receber os valores correspondentes às inscrições;  
f. Emitir relatórios de classificação dos candidatos;  
g. Prestar informações sobre o concurso dentro de sua competência;  
h. Atuar em conformidade com as disposições deste edital.  

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Será excluído do Concurso Público, o candidato que durante a realização do mesmo:   

a. For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  
b. Portar armamento em qualquer dependência do edifício em que se realizar o concurso público. 
c. Utilizar-se de livros, dicionário, notas, impressos ou qualquer outro equipamento e ou material não permitido 

ou que se comunicar com outro candidato;  
d. For surpreendido portando quais aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda 

eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha;  

e. Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos;  

f. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro 
meio, que não os permitidos;  

g. Recusar-se a entregar o caderno de provas e o cartão resposta ao término do tempo destinado para a sua 
realização;  

h. Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  
i. Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o caderno de provas e u o cartão resposta;  
j. Descumprir as instruções contidas no caderno de provas ou na folha de respostas;  
k. Descumprir as determinações dos avaliadores da prova prática ou qualquer um dos itens do edital de 

convocação; 
l. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;  
m. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em 

qualquer etapa da seleção externa;  
n. Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou de sua impressão datiloscópica e ou revista pessoal e ou de seus 

bens.  

13.2  É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer membros da Comissão, tanto da Prefeitura Municipal de Tijucas 

como da FEPESE.  

13.3 A FEPESE poderá por motivo de força maior, alterar os locais, datas e ou horários de realização da prova, mediante aviso 

publicado no endereço eletrônico do concurso. 

13.4  Todas as despesas decorrentes do presente concurso como a aquisição de material, documentação, passagens, 
hospedagem e alimentação, são de inteira responsabilidade do candidato, mesmo no caso de alteração das datas, horários 
e locais das provas. 

13.5 Os casos não previstos, no que tange à realização deste Concurso Público, serão  resolvidos, conjuntamente pela Comissão 
de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Tijucas e da FEPESE.  

14 FORO JUDICIAL  
 



 

 
Página 17 de 47 

* Alterado pelo TERMO ADITIVO N° 1. 

14.1 Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público previsto neste Edital o Foro da Comarca de 
Tijucas. 
  
  
 Tijucas, 13 de janeiro de 2011. 
 
 

ELMIS MANNRICH 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS 
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ANEXO 1 
 

PROGRAMAS 
 
CARGOS COM EXIGÊNCIA DE CURSO SUPERIOR 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 
PORTUGUÊS. Acentuação tônica e gráfica. Análise sintática, funções sintáticas, termos da oração: essenciais, integrantes e 
acessórios. Orações coordenadas. Orações subordinadas substantivas, adjetivas e adverbiais. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Predicação verbal. Crase. Colocação pronominal.  Pontuação gráfica. Vícios de linguagem. Redação 
de bilhete, carta, requerimento e ofício. 
 
ATUALIDADES- Análise de assuntos relevantes e atuais de áreas do conhecimento, tais como: política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, saúde, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental, 
segurança e ecologia, e suas vinculações históricas.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ADVOGADO- Direito Constitucional: Constituição: supremacia da Constituição; aplicabilidade e interpretação das normas 
constitucionais; vigência e eficácia das normas constitucionais; classificação das normas constitucionais; classificação das 
constituições. Direitos e garantias fundamentais: direitos sociais; direitos políticos; partidos políticos; direitos de nacionalidade; 
tutela constitucional dos direitos e das liberdades. Organização do Estado brasileiro: União, estados federados, municípios, 
Distrito Federal e territórios; organização político‐administrativa; repartição de competências. Da Administração Pública: 
disposições gerais; servidores públicos; dos militares dos estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 5. Do Poder Judiciário: 
disposições gerais; do Supremo Tribunal Federal; dos Tribunais superiores; dos Tribunais e Juízes eleitorais e militares. Das 
funções essenciais à justiça: do Ministério Público; da Advocacia Pública; da Advocacia e da Defensoria Pública. Dos orçamentos: 
o orçamento público: elaboração, acompanhamento, fiscalização, créditos adicionais, créditos especiais, créditos 
extraordinários, créditos ilimitados e suplementares; plano plurianual; projeto de lei orçamentária anual: elaboração, 
acompanhamento e aprovação; princípios orçamentários; diretrizes orçamentárias; orçamentos anuais. Ordem econômica e 
financeira: princípios gerais da atividade econômica; tributação e orçamento. Direito Administrativo: Ato administrativo: 
conceito; requisitos; atributos; classificação; espécies e invalidação; anulação e revogação e prescrição. Controle da 
administração pública: controle administrativo; controle legislativo; controle judiciário; domínio público; bens públicos: 
classificação, administração e utilização. Contratos administrativos: conceito; peculiaridades; controle; formalização; execução; 
inexecução; licitação: princípios, obrigatoriedade, dispensa, exigibilidade, procedimentos, modalidades. Contratos de concessão 
de serviços públicos. Contratos de gestão. Agentes administrativos: investidura e exercício da função pública. Princípios básicos 
da administração: responsabilidade civil da administração: evolução doutrinária e reparação do dano; enriquecimento ilícito; 
uso e abuso de poder; sanções penais e civis; improbidade administrativa. Serviços públicos: conceito; classificação; 
regulamentação; formas e competência de prestação; concessão e autorização dos serviços públicos. Organização 
administrativa: administração direta e indireta, centralizada e descentralizada; autarquias; fundações; empresas públicas; 
sociedades de economia mista. Direito Civil: Lei de Introdução ao Código Civil: pessoas naturais e jurídicas, personalidade, 
capacidade, direitos de personalidade. Obrigações: modalidades; efeitos; extinção; inadimplemento; transmissão; contratos; 
obrigações por atos ilícitos; espécies de contratos; responsabilidade civil. Dos bens. Dos fatos e atos jurídicos. Do negócio 
jurídico. Prescrição e decadência. Direito Tributário: O Estado e o poder de tributar. Direito tributário: conceito e princípios. 
Tributo: conceito e espécies. Código Tributário Nacional: Impostos; Taxas; Normas gerais de direito tributário. Obrigação 
tributária: conceito; espécies; fato gerador (hipótese de incidência); sujeitos ativo e passivo; solidariedade; capacidade 
tributária; domicílio tributário. Crédito tributário: conceito; natureza; lançamento; revisão, suspensão, extinção e exclusão; 
prescrição e decadência; repetição do indébito. Sistema Tributário Nacional: princípios gerais. Limitações do poder de tributar. 
Impostos da União. Impostos dos estados e do Distrito Federal. Impostos dos municípios. Repartição das receitas tributárias. 
 
ARQUITETO- História e teoria da arquitetura e do urbanismo. O espaço arquitetônico em seus aspectos de internos e externos. 
Conhecimentos das técnicas construtivas exeqüíveis com a mão de obra local; Conhecimentos de estruturas metálicas, 
estruturas pré-fabricadas em concreto armado, inclusive peças protendidas;  Fiscalização e administração de obras civis; Escolha 
e uso de materiais adequados para determinadas finalidades, visando o conforto, a segurança, a durabilidade, a beleza e o 
conceito de custo-benefício. Materiais nobres; Projetar, julgar e executar assuntos referentes a estética, fachadas, decoração e 
comunicação visual, por suas linhas, volumes, formas, cores e composições;  Projetar, executar, administrar e fiscalizar obras de 
paisagismo e viação; Conhecimentos de arborização e vegetação aplicáveis ao paisagismo. Conhecimentos gerais de arquitetura 
e Meio Ambiente. Conhecimentos específicos em softwares usados em arquitetura. 
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ASSISTENTE SOCIAL- O processo de trabalho do Serviço Social: aspectos teórico‐metodológicos e éticos‐
políticos;instrumentalidade; estratégias de ação do Serviço Social; dimensões da competência profissional – planejamento, 
execução, pesquisa; a legislação profissional; ética e direitos humanos. As políticas sociais e o Serviço Social: organização e 
operacionalização das políticas sociais; o trabalho do assistente social com os diferentes segmentos da população em situação 
de vulnerabilidade social e de pobreza no campo das políticas sociais setoriais e por segmentos; interdisciplinaridade e os novos 
sujeitos sociais: conselhos de direitos e a rede social. Política Nacional de Assistência Social; SEU – Sistema Único da Assistência 
Social; LOAS – Lei 8742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social); Família, Rede, Laços e Políticas Públicas; Violência Doméstica; 
Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e do Adolescente; Estatuto do Deficiente; Código de Ética Profissional do Assistente 
Social. 
 
AUDITOR FISCAL- Conhecimentos Gerais de Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito tributário . Noções 
fundamentais de Contabilidade Pública. Código tributário nacional, Estadual e Municipal., Contabilidade Geral, Contabilidade 
Pública. Matemática Financeira. Legislação Tributária do Município de Tijucas. Lei Orgânica do Município. – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Lei Estadual 202/2000. 
 
BIBLIOTECÁRIO- Documentação: conceitos básicos e finalidades da documentação geral e jurídica. Biblioteconomia e ciência da 
informação: conceitos básicos e finalidades. Noções de informática para bibliotecas: dispositivos de memória, de entrada e saída 
de dados. Normas técnicas para a área de documentação: referência bibliográfica (de acordo com as normas da ABNT), resumos, 
abreviação de títulos de periódicos e publicações seriadas, sumário, preparação de índices de publicações, preparação de guias 
de bibliotecas, centros de informação e de documentação. Indexação: conceito, definição, linguagens, descritores, processos e 
tipos de indexação. Resumos e índices: tipos e funções. Classificação decimal universal (CDU): estrutura, princípios e índices 
principais e emprego das tabelas auxiliares. Catalogação (AACR‐2): catalogação descritiva, entradas e cabeçalhos; catalogação de 
multimeios: CD‐ROM, fitas de vídeos e fitas cassetes. Catálogo: tipos e funções. Organização e administração de bibliotecas: 
princípios e funções administrativas em bibliotecas. Atendimento ao usuário. Estudo de usuário – entrevista. Automação: 
formato de intercâmbio, formato US MARC, banco de dados, base de dados, planejamento da automação, principais sistemas de 
informação automatizados nacionais einternacionais. Bibliografia: conceituação, teorias, classificação, histórico e objetivos. 
Higienização do material. Preparação de documentos para encadernação, bem como guardar documentos e atualizar inventário 
do acervo. 
 
 
CONTADOR- Lei n° 4320, Lei 101/2000, (Lei de responsabilidade Fiscal), Orçamento Público - Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamento Anual: conceito, objetivo. Créditos Adicionais: conceito e classificação. Dívida ativa e Dívida 
pública: conceito e classificação. Receita pública: conceito, classificação e estágios. Despesa pública: conceito, classificação e 
estágios. Exercício financeiro. Regimes contábeis. Demonstrações Contábeis: Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço 
Patrimonial e Demonstração das variações patrimoniais - conceito, conteúdo e finalidade. 
 
EDUCADOR FÍSICO- Anatomia: ossos, articulações e músculos. Terminologia dos movimentos Corporais. Treinamento 
Cardiopulmonar: sistema aeróbico e sistema anaeróbico. Treinamento de Resistência. Treinamento de Força. Treinamento de 
Flexibilidade. Composição Corporal. Avaliação Antropométrica. Aquecimento Neuromuscular. Alongamento Muscular. 
Conhecimento sobre Aptidão Física. Prescrição de Exercícios Físicos para Grupos Especiais: idosos, obesos, hipertensos, 
diabéticos, gestantes e pessoas portadoras de deficiências físicas e mentais. Fatores que Influenciam no Condicionamento Físico: 
fumo, álcool e outras drogas. Influência das Atividades Físicas e Recreativas na Melhoria da Qualidade de Vida.  
 
ENFERMEIRO- Código de Ética de Enfermagem. Resolução COFEN n° 160/93 e n° 195/97. Lei do exercício profissional: Lei n° 
7498/96 e Decreto n° 94406/87. Noções de Bioética. Lei n° 8.080/90 e Lei 8.142/90. NOAS 01/2002. Normas de Biosegurança e 
Precauções Universais. Vigilância Epidemiológica: Imunização (esquema básico recomendado pelo Ministério da Saúde. Rede de 
frio). Agravos de notificação compulsória: métodos de prevenção e controle. Ações educativas e de bloqueio das doenças 
imunopreveníveis. Doenças sexualmente transmissíveis e infecção pelo HIV/ AIDS. Doenças infecciosas e transmissíveis: 
aspectos epidemiológicos e controle. Promoção da saúde da criança: acompanhamento do crescimento e desenvolvimento da 
criança. Cuidados com o recém-nascido no contexto familiar. Prevenção e monitoramento das doenças prevalentes na infância: 
desnutrição, desidratação, diarréia, crianças com baixo peso ao nascer. Insuficiência respiratória aguda (IRA). Principais aspectos 
ligados aos cuidados no pré-natal. Aleitamento materno, teste do pezinho, terapia de reidratação oral, nutrição e alimentação, 
higiene e vigilância do crescimento e desenvolvimento da criança. Programa de atenção à saúde da criança (Programa Criança 
21-São José, SC). Promoção da saúde da mulher: planejamento familiar, concepção e contracepção, assistência no pré-natal, na 
gestação de baixo risco e puerpério. Aleitamento materno. Prevenção, detecção precoce e controle do câncer cérvico-uterino e 
de mamas. Violência sexual. Promoção na saúde do adulto e do idoso: visita domiciliar e consulta de enfermagem, abordagem 
individual e coletiva, diagnostico de saúde, abordagem familiar, atividades de promoção e prevenção com grupos de hipertensos 
e diabéticos. 
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ENGENHEIRO AGRÔNOMO- Análise do solo para avaliação de fertilidade; Calagem adequada nos solos; Conservação do solo; 
Eliminação das barreiras químicas e camadas compactadas que limitam o desenvolvimento das raízes; Época e modo de 
aplicação de fertilizantes; Controle Biológico de pragas; Hidroponia; Controle fitossanitário das plantas. Manejo Agropecuário: 
Levantamento e cadastro de glebas para o uso eficiente da propriedade agrícola; estabelecimento de planos de vacinação dos 
bovinos, equinos, suínos, caprinos e ovinos. Caracterização das principais doenças infectocontagiosas. Elaboração de projeto 
para fins de crédito rural. Manejo e alimentação dos animais.. Cultivo de fumo, milho, feijão, arroz,mandioca, soja e banana: 
biologia reprodutiva,classificação taxionômica e principais práticas culturais do.cultivos; planejamento básico para a 
implantação de áreas de plantio, tipos de plantio, consorciação, colheita e armazenamento;rotação de culturas; principais 
caracteres agronômico, métodos de melhoramento das cultura. Tecnologia de Sementes: caracterização dos processos de 
dormência dos órgãos vegetais, como perpetuação das espécies. Esquematização dos modelos pró controle de qualidade das 
sementes, inter-relacionados com sistemas de amostragem, consoante as regras para análise de semente. Eventos deterioráveis 
das sementes, associados com períodos de pós-colheita e suas subseqüentes recomendações. Exigências edafoclimáticas, 
culturais e de inspeção dos campos de produção de sementes. Modelos conjugados indicativos de processamento técnico-
científico, pró-viabilidade das espécies de sementes. Horticultura: Métodos vegetativos de propagação de plantas. Poda das 
plantas frutíferas. Fitossalidade: Importância do receituário agronômico para o comércio e uso de defensivos agrícolas. Métodos 
culturais, físicos, biológicos e por comportamento para o controle de pragas agrícolas. O advento dos juvenóides ou inseticidas 
de ação fisiológica como uma alternativa moderna de controle de pragas da agricultura, na perspectiva da preservação. 
Principais doenças das das culturas  da região.Princípios básicos de controle de doenças das plantas. Irrigação: Princípios de 
irrigação e drenagem, Irrigação Localizada, Drenagem Agrícola, Relação Água – solo – planta, Fruticultura. Ecologia vegetal, 
Manejo e conservação do solo. Apicultura: Sistema de produção em apicultura, Biologia da abelha, Técnico de manejo em 
apicultura. Meio ambiente. 
 
ENGENHEIRO CIVIL- Informática: Uso dos programas Microsoft Word, Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft Power Point, 
Windows Mail, Auto Cad. Uso de ferramentas de apoio como sistemas CAD, SIG. Princípios de planejamento e de orçamento de 
obras públicas. Elaboração de orçamentos.  Projetos de obras civis: Estruturais (concreto aço e madeira); Fundações; Instalações 
elétricas e hidrosanitárias. Especificação de materiais e serviços. Programação de obras: Orçamento e composição de custos 
unitários, parciais e totais: levantamento de quantidades; Planejamento e cronograma físico-financeiro. Acompanhamento de 
obras. Construção: Organização do canteiro de obras: execução de fundações (sapatas, estacas e tubulões); Alvenaria; 
Estruturas e concreto armado; Aço e madeira; Coberturas e impermeabilização; Esquadrias; Pisos e revestimentos; Pinturas; 
instalações (água, esgoto, eletricidade, lógica e telefonia); Etapas de uma obra e descrição de serviços. Fiscalização: 
Acompanhamento da aplicação de recursos (medições, emissão de fatura etc.); Controle de materiais (cimento, agregados 
aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidro etc.); Controle de execução de obras e serviços. Noções de 
drenagem, de hidráulica, de hidrologia e solos. Higiene do Trabalho; Prevenção de acidentes do trabalho; Proteção do Meio 
Ambiente; Proteção contra Incêndios e Explosões. Legislação municipal. Normas Técnicas. Modelagem Matemática.  
 
FARMACÊUTICO- Conceito, objetivos e atribuições de farmácia; Planejamento e gestão da assistência farmacêutica; Seleção de 
medicamentos; Sistemas de compra e distribuição de medicamentos em farmácia e/ou almoxarifado no serviço público; 
Armazenamento de medicamentos; Gestão de materiais na farmácia e/ou almoxarifado; Aquisição e licitação de medicamentos 
e outros produtos para a saúde; Seguimento Farmacoterápico de pacientes em ambulatório: Farmácia Clínica, Atenção 
Farmacêutica, Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de biossegurança em farmácias; 
Farmacoepidemiologia e Farmacoeconomia; Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia 
baseada em evidências; Análises farmacoeconômicas; Ética Farmacêutica. Análise Farmacêutica e Controle de Qualidade de 
Medicamentos; Cálculos de concentrações na manipulação farmacêutica; Interpretação de certificados de análise de 
medicamentos; Estabilidade de medicamentos. Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica. Formas farmacêuticas sólidas, 
líquidas, semi-sólidas e estéreis: conceito, importância, aspectos biofarmacêuticos, fabricação e acondicionamento; Sistemas de 
liberação de fármacos; Aspectos técnicos de infra-estrutura física e garantia de qualidade. Boas Práticas de Manipulação em 
Farmácia; Farmacologia e Farmacoterapia; Reações adversas a medicamentos; Interações medicamentosas; Farmacocinética: 
princípios gerais e aplicações clínicas; Farmacologia e farmacoterapia nas doenças infecciosas bacterianas, virais e fúngicas; 
Farmacologia e farmacoterapia nas doenças do sistema cardiovascular; Farmacologia e farmacoterapia nas doenças neoplásicas; 
Farmacologia e farmacoterapia da dor e da inflamação; Farmacologia e farmacoterapia nos distúrbios da coagulação; 
Farmacologia do sistema nervoso central, autônomo e periférico; Segurança do processo de utilização de medicamentos; 
Produtos para a saúde relacionados com o preparo, administração e descarte de medicamentos; Sistema Único de Saúde: 
princípios e diretrizes; Política Nacional de Assistência Farmacêutica; Assistência Farmacêutica na Atenção Básica; Atenção de 
média e alta complexidade.  
 
FISIOTERAPEUTA- Anatomia, Fisiologia e Fisiopatologia dos Sistemas: Músculo‐Esquelético, Neurológico, Respiratório, 
Cardiovascular e Uroginecológico; Fisiologia do Esforço; Fisiopatologia da Hanseníase; Clínica em: Ortopedia, Neurologia, 
Pneumologia, Cardiologia, Uroginecologia e Pediatria; Anamnese e Exame Físico‐Funcional; Recursos Terapêuticos Manuais; 
Recursos Eletroterapêuticos; Cinesioterapia; Próteses e Órteses; Fisioterapia Aplicada em: Ortopedia, Neurologia, Pneumologia; 
Cardiologia; Uroginecologia e Obstetrícia; Pediatria; Amputados; Hanseníase.  
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FONOAUDIÓLOGO- Sistema do Aparelho Auditivo: bases anatômicas e funcionais. Audiologia Clínica. Procedimentos subjetivos 
de testagem audiológica – indicação, seleção e adaptação do aparelho de ampliação sonora individual. Audiologia do Trabalho: 
ruído, vibração e meio ambiente. Audiologia Educacional. Neurofisiologia do Sistema Motor da Fala. Funções Neurolinguística. 
Sistema Sensório-motor-oral – etapas evolutivas. Desenvolvimento da linguagem. Deformidade crâneo-faciais. Características 
fonoaudiológicas. Avaliação mio-funcional. Tratamento fonoaudiológico.  Distúrbio da voz. Disfonias. Aspectos preventivos. 
Avaliação e fonoterapia. Distúrbio de Linguagem da Fala e da Voz decorrentes de fatores neorológicos congênitos, psiquiátricos, 
psicológicos e socioambientais. Desvios fonológicos. Fisiologia de deglutição. Desequilíbrio da musculação oro-facial e desvios da 
deglutição. Prevenção, avaliação e terapia mio-funcional. Disfonias: teorias, avaliação e tratamento fonoaudiológico. Distúrbio 
da Aprendizagem da linguagem escrita: prevenção, diagnóstico e intervenção fonoaudiológica. Aleitamneto materno: vantagens 
– fisiologia da lactação.  Assistência Fonoaudiológica Domiciliar (Reabilitação Baseada na Comunidade – RBC)  Ética e legislação 
profissional.  
MÉDICO CARDIOLOGISTA - Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. Semiologia do aparelho cardiovascular. Métodos 
diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, ressonância magnética, radiologia. 
Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. Hipertensão arterial. Isquemia miocárdica. 
Síndromes clínicas crônicas e agudas: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e profilaxia. Doença reumática. Valvopatias. 
Diagnóstico e tratamento. Miocardiopatias. Diagnóstico e tratamento. Insuficiência cardíaca congestiva. Doença de Chagas. 
Arritmias cardíacas. Diagnóstico e tratamento. Distúrbios de condução. Marca-passos artificiais. Endocardite infecciosa. 
Hipertensão pulmonar. Síncope. Doenças do pericárdio. Doenças da aorta. Embolia pulmonar. Cor pulmonar. Patologias 
sistêmicas e aparelho cardiovascular. Infecções pulmonares. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL- Considerações fundamentais: pré e pós-operatório; resposta endócrina e metabólica ao trauma; 
reposição nutricional e hidroeletrolítica do paciente cirúrgico. Trauma; politraumatismo; choque; infecções e complicações em 
cirurgia. Cicatrização das feridas e cuidados com drenos e curativos. Lesões por agentes físicos, químicos e biológicos; 
queimaduras. Hemorragias interna e externa; hemostasia; sangramento cirúrgico e transfusão. Noções importantes para o 
exercício da Cirurgia Geral sobre oncologia; anestesia; cirurgias pediátrica, vascular periférica e urológica; ginecologia e 
obstetrícia. Antibioticoterapia profilática e terapêutica; infecção hospitalar. Tétano; mordeduras de animais. Cirurgia de 
urgência; lesões viscerais intra-abdominais. Abdome agudo inflamatório, traumático penetrante e por contusão. Sistemas 
orgânicos específicos: pele e tecido celular subcutâneo; tireóide e paratireóide; tumores da cabeça e do pescoço; parede 
torácica, pleura, pulmão e mediastino. Doenças venosa, linfática e arterial periférica. Esôfago e hérnias diafragmáticas. 
Estômago, duodeno e intestino delgado. Cólon, apêndice, reto e ânus. Fígado, pâncreas e baço. Vesícula biliar e sistema biliar 
extra-hepático. Peritonites e abcessos intra-abdominais. Hérnias da parede abdominal. Parede abdominal; epíploo; mesentério; 
retroperitônio. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL- Aparelho Circulatório: Insuficiência Cardíaca Esquerda e Global, Choque - Diagnóstico Diferencial e 
Tratamento, Lesões Valvulares, Doenças Reumáticas, Angina Pectoris e Síndrome Intermediária, Arritmias Cardíacas, 
Miocardiopatias, Aneurisma de Aorta e Aneurismas Periféricos, Doença Venosa Periférica; Aparelho Respiratório: Asma e 
Enfisema Pulmonar, Bronquite Crônica, Bronquiectasia, Neoplasia Pulmonar, Pneumonias, Tuberculose e 
Paracoccidioidomicose, Derrame Pleural, Síndrome de Apnéa do Sono; Doenças Renais: Síndrome Nefrótica, Hipertensão 
Arterial, Obstrução do Trato Urinário, Litíase Renal, Insuficiência Renal Aguda e Crônica, Infecção do Trato Urinário; Doenças 
Gastrointestinais: Hemorragia Gastrointestinal, Diarréia, Gastrite e Úlcera Péptica, Doença Diverticular, Pancreatite Aguda e 
Crônica, Icterícia - Diagnóstico Diferencial, Hepatite Aguda e Crônica, Cirrose Hepática, Litíase Biliar, Neoplasias do Fígado, 
Neoplasias do Estômago, Neoplasias do Colo; Hematologia: Anemias - Diagnóstico Diferencial e Tratamento, Leucemias, 
Linfomas, Interpretação do Hemograma; Endocrinologia: Diabetes Mellitus, Hipotireoidismo, Hipertireoidismo, Nódulos 
Tireoidianos - Diagnóstico Diferencial, Câncer de Tireóide, Insuficiência Adrenal, Síndrome de Cushing, Feocromocitoma, 
Hiperaldosteronismo, Hirsutismo, Osteoporose, Obesidade – Diagnóstico Diferencial e Orientação Dietética, Hiperlipemias; 
Reumatologia: Artrite Reumatóide, Lupus Eritematoso, Polimiosites, Esclerodermia, Síndromes Musculoesqueléticas Associadas 
à Neoplasia, Bursites, Dor Lombar - Diagnóstico Diferencial e Tratamento; Doenças Infecciosas: Diagnóstico Diferencial da 
Síndrome Febril, Sinusites e Rinites, Doenças Sexualmente Transmissíveis, AIDS, Parasitoses, Doenças Bacterianas, Viroses; 
Imunização; Doenças Neurológicas: Síndrome da Dor, Acidentes Vasculares Cerebrais, Epilepsia, Meningites, Neoplasias 
Cerebrais; Dermatologia: Micoses da Pele e Fâneros, Dermatites, Neoplasias de Pele; Hanseníase. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA- Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Programa 
de Controle de Infecção Hospitalar. Cuidados preventivos de saúde: princípios de avaliação e tratamento; Principais patologias 
do recém nascido, principais doenças infectos contagiosas da infância; Principais doenças cirúrgicas da infância; Doenças 
cardiovasculares; Doenças respiratórias; Doenças renais; Doenças gastrointestinais; Doenças hepáticas, da vesícula e vias 
biliares; Doenças hematológicas; Doenças metabólicas; Doenças nutricionais; Doenças endócrinas; Doenças do sistema ósseo; 
Doenças do sistema imune; Doenças músculo esqueléticas e do tecido conjuntivo; DST/AIDS – Medidas Preventivas e 
Diagnóstico Diferencial; Doenças parasitárias; Doenças neurológicas; Doenças de pele-tumorais;Urgências e Emergências; 
Epidemiologia e Saúde; Medicina Ambulatorial; Planejamento Familiar: Métodos Contraceptivos, Aleitamento Materno; Saúde 
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da Mulher; Saúde da Criança;Saúde Mental;Saúde do Idoso; Diabete e Hipertensão; Alcoolismo e Tabagismo; Saúde do 
Trabalhador; Saúde Ocupacional e Ambiental; Acidentes por animais Peçonhentos. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA- Exame dermatológico. Dermatoses alérgicas. Acne, Eritema polimorfo e eritema nodoso. Rosácea. 
Dermatite seborréica. Urticária. Farmacodermias. Psoríase. Manifestações dermatológicas de doenças do tecido conjuntivo. 
Discromias. Doenças bolhosas. Líquen plano e erupções liquenóides. Úlcera da perna. Dermatoses ectoparasitárias. 
Dermatoviroses. Micoses. Vitiligo. Alopecia. DST. Zoodermatoses mais comuns no nosso meio. Leishmaniose tegumentar 
americana. Hanseníase. Dermatoses pré-cancerosas. Câncer cutâneo. Nevos. Fotodermatoses. Dermatoses ocupacionais. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA- Diabetes Mellitus: Diagnóstico Clínico, Diagnóstico Laboratorial, Tratamento Ambulatorial, 
Complicações Crônicas - Diagnóstico e Tratamento, Oculopaticas, Neuropatias, Nefropatias, Angiopatias, Hipoglicemias, 
Resistência Insulínica; Tireóide: Diagnóstico Diferencial dos Nódulos Tireoidianos, Câncer de Tireóide - Diagnóstico e 
Tratamento, Hipertireoidismo, Hipotireoidismo, Tireoidites Aguda, Subaguda e Crônica - Diagnóstico e Tratamento; 
Hiperprolactinemia - Diagnóstico e Tratamento, Tumores Hipofisários - Diagnóstico Clínico, Laboratorial e Radiológico, Diabetes 
Insipidus e SIADH, Testes Funcionais do Eixo Hipotálamo-Hipofisário; Adrenal: Síndrome de Cushing - Diagnóstico Diferencial e 
Tratamento, Insuficiência Adrenal - Diagnóstico e Tratamento, Defeitos de Síntese de Adrenal, Hiperaldosteronismo e 
Hipoaldosteronismo, Feocromocitoma; Puberdade; Puberdade Precoce - Diagnóstico e Tratamento, Retardam Puberal - 
Diagnóstico e Tratamento; Reprodução: Amenorréia - Diagnóstico Diferencial e Tratamento, Infertilidade Masculina e Feminina, 
Hirsutismo - Diagnóstico Diferencial e Tratamento, Síndrome de Ovários Policísticos, Menopausa e Reposição Hormonal, 
Tumores Ovarianos e Testiculares; Alterações Metabólicas: Diagnóstico Diferencial de Obesidade, Hiperlipemias - Diagnóstico e 
Tratamento, Tratamento Dietético de Obesidade e Hiperlipemias; Paratireóides: Hiperparatireoidismo - Diagnóstico e 
Tratamento, Hipoparatireoidismo - Diagnóstico e Tratamento, Diagnóstico Diferencial das Hipercalcemias, Osteoporose - 
Diagnóstico e Tratamento, Diagnóstico Diferencial dos Distúrbios de Calcificação. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA- Gestação humana: anatomia e embriologia do trato genital feminino, ovulação e espermatogênese, 
diagnóstico de gravidez; Fisiologia da gestação: endométrio, decídua: menstruação e gravidez, anexos fetais, endocrinologia do 
ciclo gestativo, desenvolvimento morfo‐funcional do feto, adaptações maternas à prenhez; Assistência pré‐natal: pré‐natal, 
estática fetal,pelve normal; Trabalho de parto ‐ parto normal: fisiologia do trabalho de parto, mecanismo do parto, condução do 
trabalho de parto normal, assistência ao parto, anestesia e analgesia em obstetrícia, puerpério normal; Distúrbios do trabalho 
de parto: discinesias, distócia devido à anormalidade na apresenção, posição e no desenvolvimento fetal, distocia devido à 
anormalidade do trajeto, tocotraumatismo; Tococirurgia: fórceps, parto pélvico, grande extração, versão interna e externa, 
operação cesariana. Anormalidade do puerpério: doenças do secundamento, infecção puerperal, mastite, papel da obstetra no 
aleitamento materno; Interrupção da gestação: aborto, gestação ectópica; Doenças da placenta e membranas: doenças da 
placenta, neoplasia trofoblástica gestacional, amniorrexe prematura; Doenças específicas da gestação: pré‐eclampsia, 
hemorragias do terceiro trimestre, prematuridade, pós‐datismo, gestação múltipla; Anormalidades fetais: genética, diagnóstico  
pré‐natal, drogas na gestação, ultra‐sonografia; Avaliação da vitalidade fetal: cardiotocografia, perfil biofísico fetal, 
dopiervelocimetria; Doenças clínicas intercorrentes do ciclo grávido puerperal: cuidados intensivos e traumatismos, 
cardiopatias, pneumopatias, nefropatias, uropatias, doenças do aparelho digestivo, endocrinopatias, doenças do tecido 
conjuntivo, neuropatias, DST, infecções.  
 
MÉDICO ORTOPEDISTA- Anatomia do sistema musculoesquelético e Articular. Exame físico e semiologia ortopédica. Fraturas, 
luxações e lesões ligamentares do esqueleto axial: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do 
membro superior no adulto e na criança: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do membro 
Inferior no adulto e na criança: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Afecções Infecciosas do aparelho 
osteomioarticular. Patologias congênitas do esqueleto axial, membros superiores e membros inferiores, na criança e no adulto. 
Vias de acesso em cirurgia traumato-ortopédica. Lesões tumorais e pseudo tumorais na criança e no adulto, que afetam o 
aparelho osteomioarticular. Desordens adquiridas acometendo a cartilagem de crescimento. Embriologia, fisiologia do aparelho 
osteomioarticular. Propedêutica e tratamento das deformidades angulares e rotacionais, que acometem o esqueleto axial e 
apendicular. Radiologia convencional e avançada: TC, RM, US. Navegação. Propedêutica e tratamento das afecções 
degenerativas que acometem o esqueleto axial e apendicular. Doenças Ocupacionais Relacionadas ao Trabalho-DORT (ex- 
L.E.R.). Afecções da Coluna Vertebral-Cervicobraquialgias,Dorsalgias,Lombalgias e Lombociatalgias Agudas e Crônicas. Urgências 
em Traumato-Ortopedia e Emergências Traumato-Ortopédicas. Doenças Osteometabólicas. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA- Fossas nasais e cavidades paranasais: anatomia, fisiologia e propedêutica de nariz e 
seios paranasais. Endoscopia nasosinusal; rinites agudas e crônicas; alterações vasomotoras das rinites e rinopatias; rinites 
específicas e alergia nasal; sangramento nasal; epistaxes; deformidades do septo nasal; cirurgia do septo nasal; tumores 
benignos e malignos do nariz; sinusites agudas e crônicas; complicações das sinusites; faringe: anatomia e fisiologia do faringe 
(rino, oro e hipofaringe); amigdalites agudas; doenças crônicas de amígdalas e adenóides; tumores benignos e malignos do 
faringe; laringe; anatomia e fisiologia; propedêutica; diagnóstico de alterações laríngeas; paralisias do laringe; tumores malignos 
e benignos do laringe; Microcirurgia do laringe: técnicas e indicações traqueostomia: indicações; ouvidos: anatomia e fisiologia 
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da audição; anatomia e fisiologia vestibulares; Semiologia: audimetria, timpanometria, eletronistagmografia; BERA (audiometria 
de tronco cerebral), disacusias, classificação; otites externas e outras alterações do ouvido externo; otites médias agudas; otites 
médias crônicas; otite serosa; cirurgia da otite média crônica e do colesteatoma; complicações das otites médias agudas e 
crônicas; paralisia facial otogênica; trauma e fraturas do osso temporal; tumores do nervo acústico-vestibular; surdez 
neurosensorial; surdez súbita; otosclerose e cirurgia para otosclerose; surdez congênita. 
 
MÉDICO PEDIATRA- Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e Desenvolvimento: desnutrição, 
obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: ativa e passiva. Alimentação do recém-nascido e 
lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cardio-circulatórios: Cardiopatias 
congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções 
de vias aéreas superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias 
agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, neurológicos: coma, 
distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, 
Infecções do trato urinário, insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica, Distúrbios 
onco-hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas. Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes 
hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, 
Diarréias agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar. 
Meningoencegalires virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: 
Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA- Neurotransmissores: sono;  Neuroimagem; Genética; Avaliação clínica; Diagnostico e aspectos 
neuropsiquiátricos da epilepsia das doenças infecciosas endócrinas e traumáticas; Percepção e cognição; Sociologia e 
psiquiatria; Epidemiologia; Psicanálise; Teorias da personalidade e psicopatologia; .Exame do paciente psiquiátrico;  
Manifestações clínicas de transtornos psiquiátricos; Classificações dos transtornos mentais; Transtornos mentais devidos a uma 
condição médica geral; .Transtornos relacionados a substancias – dependência química; Esquizofrenia;.Outros transtornos 
psicóticos; Transtornos do humor; Transtornos de ansiedade;  Transtornos psicossomáticos; psiquiatria e outras especialidades; 
emergências psiquiátricas; psicoterapias; terapias biológicas; psiquiatria infantil; retardo mental; transtornos da aprendizagem e 
comunicação; psiquiatria geriátrica; psiquiatria hospitalar e comunitária; psiquiatria forense; psicofarmacologia ; aspectos do 
modelo da assistência psiquiátrica.  
 
MÉDICO REUMATOLOGISTA- . Exame clínico do paciente reumático.Mecanismos etiopatogênicos da dor da inflamação e da 
autoimunidade. Doenças difusas do tecido conjuntivo: espondiloartropatias - vasculites.  Doenças reumáticas de partes moles: 
bromialgia. Enfermidades da coluna vertebral. Osteoartrose, artrites microcristalinas. Doenças osteometabólicas. Artrites 
infecciosas: neoplasias articulares. Doenças sistemáticas com manifestações articulares. Enfermidades reumáticas da criança e 
do adolescente. 
 
MÉDICO UROLOGISTA- Anatomia cirúrgica e imaginologia do trato urinário e genital. Traumatismo urogenital. Tumores renais. 
Tumores de próstata. Tumores de bexiga. Tumores da supra-renal. Tumores do Uroepitálio alto. Tumores de testículo. Tumores 
de pênis. Litíase Urinária. Infecções Urinárias. Tuberculose urogenital. Transplante renal. Uropediatria. Infertilidade Masculina. 
Disfunção Erétil. Urologia Feminina. Uroneurologia. Endourologia e Cirurgia Videolaparoscópica. Doenças Sexualmente 
Transmissíveis. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO- Epidemiologia Geral: cadeia epidemiológica, formas de ocorrência de doenças em populações, profilaxia 
geral e prevenção. Medicina Veterinária Preventiva e Saúde Pública: controle sanitário, projetos de saúde animal e saúde 
pública.  Educação Sanitária. Tecnologia e Inspeção de Produtos de Origem Animal: legislação e fiscalização sanitária, 
manipulação e armazenamento de produtos de origem animal. Clínica Médica e Cirurgia Veterinária: noções básicas com vistas 
de instituir diagnóstico, prognóstico e tratamento individual. Zootecnia: técnicas de criação, manejo, alimentação e produção 
animal. 
 
MUSEÓLOGO- Homem, sociedade, memória e patrimônio integral. Cultura material, crenças e valores. Teoria museológica. 
Museologia aplicada e acervos históricos, artísticos e ambientais. Museu, documentação e preservação. Museus, educação e 
comunicação.Estudos sobre a função social do museu. Elementos para a criação de exposições. Planejamento e programação e 
exposições. Metodologia e técnicas de análise de público em museus. Análise das políticas e metodologias do turismo cultural 
aplicadas à Museologia. 
 
NUTRICIONISTA- Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, execução de cardápio e procedimentos 
desde compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e segurança na produção de alimentos, aspectos 
físicos, métodos de conservação, técnica de higienização da área física, equipamentos e utensílios. Técnica Dietética: conceito, 
classificação e composição química. Características organolipticas, seleção, conservação, Pré-preparo, preparo e distribuição dos 
alimentos. Higiene dos alimentos, parâmetros e critérios para o controle higiênico-sanitário. Sistema de análise de perigos em 
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pontos críticos de controle - APPCC. Vigilância e Legislação Sanitária. Nutrição Normal: conceito de alimentação e nutrição, 
critério e avaliação de dietas normais e especiais, Leis da alimentação. Nutrientes: definação, propriedades, biodisponibilidade, 
função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação. Nutrição materno-infantil; crescimento e 
desenvolvimento em toda faixa etária. Gestação e lactação, nutrição do lactente e da criança de baixo peso. Desnutrição na 
infância. Organização, planejamento e gerenciamento do Lactário e Banco de Leite Humano. Nutrição em Saúde Pública: noção 
de epidemologia das doenças nutricionais, infecciosas, má nutrição protéico-calórica, anemias e carências nutricionais. Vigilância 
nutricional. Atividades de nutrição em programas integrados de saúde pública. Avaliação nutricional. Epidemologia da 
desnutrição protéico-calórica. Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas etárias. Dietoterapia: princípios básicos e 
cuidados nutricionais nas enfermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista na EMTN. Modificação da dieta normal e 
padronização hospitalar. Nutrição enteral: indicação, técnica de administração, preparo e distribuição. Seleção e classificação 
das fórmulas enterais e infantis. 
 
PSICÓLOGO- Infância, adolescência. As inter-relações familiares: casamento, conflito conjugal, separação, guarda dos filhos. A 
criança e a separação dos pais. A criança e o adolescente vitimizados. Natureza e origens da tendência anti-social. Os direitos 
fundamentais da criança e o do adolescente. O trabalho do psicólogo em equipe multiprofissional. Psicodiagnóstico – técnicas 
utilizadas. A entrevista psicológica. Teoria da Personalidade, Teorias e Técnicas Psicoterápicas. Diferenças individuais e de 
classes. Noções de cidadania, cultura e personalidade: “status”, papel e o indivíduo. Fatores sociais da anormalidade. Interação 
social. A psicologia social no Brasil. Aconselhamento psicológico. Desenvolvimento X Aprendizagem. Abordagem Psicológica da 
Educação. Teoria de Personalidade: -Psicanálise –Freud, Melaine Klein, Erickson,; - Reich; - Jung; - Adler; - Sullivan; - Horney; - 
Fromm; - Rogers; - Teoria Cognitiva de Kelly; - Topologia de Lewin; - A abordagem S = R.  Teorias e Técnicas Psicoterápicas.  
Entrevista Psicológica.  Processos de Mudanças em Psicoterapia.  Diferenças Individuais e de Classes.  Cultura e Personalidade: 
“Status” , papel e o indivíduo.  Fatores Sociais na Anormalidade.  Interação Social.  A Psicologia Social no Brasil. Aconselhamento 
Psicológico.  Desenvolvimento X Aprendizagem. Abordagem Psicológica da Educação. Ética Profissional. 
 
TURISMÓLOGO- Turismo: análise estrutural; metodologia de pesquisa; análise macroeconômica. Sociologia do lazer e do 
turismo. Hotelaria. Turismo, meio ambiente e patrimônio cultural. Geografia, meios de transporte, bens culturais e turismo. 
Marketing turístico. Sustentabilidade. Capacidade de carga e impactos do turismo (dimensões): ambiental, econômica, social, 
cultural e política.  Técnicas de relações públicas e eventos. Política Nacional de Turismo. Conhecimentos sobre a elaboração, 
execução e análise de projetos. Aspectos gerenciais de hospitalidade e lazer, Técnicas de pesquisa e metodologia em turismo. 
Legislação estadual: Lei nº. 13.792, de 18 de julho de 2006; Decreto nº 2.080, de 3 de fevereiro de 2009; Lei nº 13.336, de 08 de 
março de 2005;  Decreto nº 1.291, de 18 de abril de 2008; Lei nº 14.367, de 25 de janeiro de 2008;  Lei n° 6.513, de 20 de 
dezembro de 1977 e Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008 (Política Nacional de Turismo). 
 
Importante: Serão consideradas nas provas do presente concurso público as alterações havidas na legislação citada  até 31 de 
dezembro de 2010.  

 
CARGOS COM EXIGÊNCIA DE CURSO DE ENSINO MÉDIO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

PORTUGUÊS. Acentuação tônica e gráfica. Análise sintática, funções sintáticas, termos da oração: essenciais, integrantes e 
acessórios. Orações coordenadas. Orações subordinadas substantivas, adjetivas e adverbiais. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Predicação verbal. Crase. Colocação pronominal.  Pontuação gráfica. Vícios de linguagem. Redação 
de bilhete, carta, requerimento e ofício. 
 
ATUALIDADES- Análise de assuntos relevantes e atuais de áreas do conhecimento, tais como: política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, saúde, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental, 
segurança e ecologia, e suas vinculações históricas.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

AGENTE DE TURISMO- Localização, área, limites, população e principais atividades econômicas do Município de Tijucas. 
Conhecimentos da História do Município. Pontos turísticos, históricos e culturais. Turismo religioso: capelas de Tijucas. 
Localização dos edifícios públicos, pontos de atração turística, hospital, terminal rodoviário, acessos e saídas, principais ruas e 
avenidas da cidade de Tijucas. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO- Operação de equipamentos de escritório (telefone, copiadora, fac-símile e impressora de 
computador). Organização do trabalho: o ambiente e sua organização; rotinas de trabalho; organização e utilização do material 
de escritório; de consumo e permanente. O protocolo: recepção, classificação, registro e distribuição. A documentação: conceito 
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e importância, processos, tramitação. Relacionamento Interpessoal: Sigilo e ética profissional. Comunicação: emissor e receptor, 
canais de comunicação, mensagens, códigos, interpretações, ruídos na comunicação. Noções de redação oficial. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO- Operação de equipamentos de escritório (telefone, copiadora, fac-símile e 
impressora de computador). Arrecadação e recolhimento das contribuições destinadas à seguridade social; Competência do 
INSS e da Secretaria da Receita Federal; Obrigações da empresa e demais contribuintes; Prazo de recolhimento; Recolhimento 
fora do prazo: juros, multa e atualização monetária; Obrigações acessórias. Exame da Contabilidade: Inscrição de ofício; Aferição 
indireta; Responsabilidade solidária: conceito, natureza jurídica e características; Aplicação na construção civil, na cessão de 
mão-de-obra e em grupo econômico. Notificação fiscal de lançamento de débito.  Parcelamento de contribuições e demais 
importâncias devidas à seguridade social.Decadência e prescrição. Restituição e compensação de contribuições. Isenção de 
contribuições: requisitos, manutenção e perda. Crimes contra a seguridade social. Infrações à legislação previdenciária.  Recurso 
das decisões administrativas. Dívida ativa: inscrição e execução judicialPlano de Benefícios da Previdência Social: beneficiários, 
espécies de prestações, benefícios, disposições gerais e específicas, períodos de carência, salário-de-benefício, renda mensal do 
benefício, reajustamento do valor dos benefícios.  Manutenção, perda e restabelecimento da qualidade de segurado.  
 
AUXILIAR CONTÁBIL FINANCEIRO- Contabilidade: Conceito, Objetivos e finalidades. Gestão: Empresas de prestação de serviços, 
comerciais e industriais. Receitas. Despesas. Custos e resultados. Regimes contábeis. Exercício social e períodos contábeis. 
Patrimônio: Conceito, Componentes, Variações e configurações. Contas: Conceito, Estrutura e espécies. Escrituração: 
Mecanismo de débito e crédito, Lançamentos, Livros obrigatórios e facultativos, Método e espécies de escrituração, Fatos 
contábeis, Registros contábeis, Correção de erros. Apuração de resultados: Amortização, Depreciação, Exaustão e provisões. 
Lucro: Bruto, Custo de vendas, Lucro operacional e lucro líquido. Avaliação de estoques. Apropriação de resultado. Reserva de 
lucros de capital e de reavaliação. Balancetes e demonstrativos contábeis: Espécies, Finalidades. Elaboração e relacionamento 
entre balancetes demonstrativos contábeis. Levantamentos. Inventários. Noções de arquivologia e protocolo. 
 
FISCAL TÉCNICO DE OBRAS E POSTURAS- Lei Orgânica do Município de Tijucas. Códigos municipais de Obras, Zoneamento e 
Posturas. Licenciamento dos Estabelecimentos Industriais, Comerciais e Prestadores de serviços. Fundamentos técnicos e legais 
da construção civil. Noções de construção: fundações, estruturas, paredes e revestimentos, coberturas. Condições gerais das 
edificações: alinhamentos e afastamentos, classificação dos compartimentos, vãos, áreas, circulações em mesmo nível, 
circulações de ligação de níveis diferentes, orientação e insolação. Elementos básicos do projeto: plantas, cortes, fachadas e 
detalhes. Projeto de reforma e modificação: acréscimo e demolição. Instalações prediais: hidráulicas, sanitárias e elétricas. 
Estabelecimentos comerciais; Uso de passeio público por estabelecimentos comerciais; Limpeza de terrenos urbanos. Auto de 
infração. Auto de apreensão. Tributos municipais. 
 
FISCAL TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA- Vigilância Epidemiológica; Doenças Transmissíveis; Testes Imunológicos; 
Notificação de Doenças Transmissíveis; Noções sobre Epidemiologia; Noções sobre Intoxicação por Agrotóxicos; Saúde Escolar; 
Vacinação; Higiene; Alimentação. Alimento: manipulação, armazenamento, transporte, saúde do trabalhador e edificações. 

FOTÓGRAFO- Linguagem fotográfica. Técnicas de produção fotográfica. Edição de imagens digitais. Fotografia e vídeo: 
proximidades e especificidades; introdução à teoria e técnicas de vídeo; formatos e suportes audiovisuais; audiovisual e 
convergência de mídias. Domínio da linguagem técnica própria para a função e a execução. Iluminação de cena. Ajustes de luz, 
foco e possibilidades técnicas de utilização da câmera. Edição e manipulação de imagens com a utilização de softwares de 
edição. 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E COMPLEXAS-  CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO: Regras Gerais de Circulação: Normas 
Gerais de Circulação e Conduta; Regras de Preferência; Conversões; Dos Pedestres e Condutores não Motorizados; Classificação 
das Vias; SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO: A Sinalização de Trânsito; Gestos e Sinais Sonoros; Conjunto de Sinais de Regulamentação; 
Conjunto de Sinais de Advertência; Placas de Indicação Fundamentos da Prevenção de Acidentes.PRIMEIROS SOCORROS: Como 
socorrer; ABC da Reanimação; Hemorragias; Estado de Choque; Fraturas Conhecimento básico de mecânica. Conhecimento de 
operação de máquinas pesadas e complexas.Noções  de mecânica: motor, sistema de transmissão, direção e freios. 
 
RECEPCIONISTA- Normas básicas de atendimento ao público. Atendimento ao telefone. Recepção e arquivamento de 
documentos. Serviço postal: tipos de correspondência, postagem de cargas e encomendas. Correspondência eletrônica. 
Conhecimento em nível de usuário e operação de equipamentos de escritório ‐ computador, impressoras, telefones, fac ‐ símile, 
máquinas de calcular:  Marcação de consultas. Noções básicas de arquivo. 
 
TÉCNICO DE TRÂNSITO- Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro: Lei n.° 9.503/1997, suas alterações e resoluções do 
CONTRAN pertinentes à condução de veículos automotores, licenciamento de veículos, habilitação, infrações e penalidades e 
educação de trânsito. Noções de Engenharia de Tráfego: Conceito de Engenharia de Tráfego, Objeto da Engenharia de Tráfego; 
Infra-estrutura viária, sinalização, sistemas de controle de tráfego, aspectos geométricos do sistema viário. Noções de Operação 
do Trânsito: Conceito de Operação, Objeto da Operação do Trânsito, Estratégias Operacionais. Noções de Fiscalização do 
Trânsito: Conceito de Fiscalização, Área de atuação, Ciclo da Fiscalização. * 
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TÉCNICO EM CONTABILIDADE- Ética Profissional: Código de Ética Profissional do Contabilista.. Contabilidade Pública: 
Contabilidade Pública: conceito, objeto e campo de aplicação. Orçamento Público: conceito, classificação, princípios e 
elaboração. Receita Pública: conceito, classificação e estágios. Escrituração Contábil: introdução, normas de escrituração, 
sistemas de contas e plano de contas. Demonstrações Contábeis segundo a Lei nº. 4.320/64. Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. Administração Pública: Lei das Licitações e Contratos Públicos e suas alterações, 
incluindo Pregão. Lei de Responsabilidade Fiscal. Contabilidade Geral: Princípios Fundamentais de Contabilidade e Normas 
Brasileiras de Contabilidade. Conceitos gerais: finalidades, objeto, campo de aplicação e áreas de especialização da 
contabilidade. Patrimônio: estrutura, configurações, fatos contábeis. Escrituração contábil: as contas, métodos de escrituração. 
As contas patrimoniais; receitas e despesas. Contas de compensação. Equação patrimonial. Regime de caixa e de competência. 
Inventário: conceito, finalidades e classificação; avaliação e reavaliação dos bens e demais elementos do Patrimônio. 
Depreciações, Amortizações e Provisões. . Demonstrações Financeiras (contábeis). Noções de Legislação Tributária: imposto de 
renda pessoa jurídica (IRPJ); imposto de renda retido na fonte (IRRF); contribuição social sobre o lucro (CSSL); PASEP; COFINS; 
impostos e contribuições incidentes sobre folha de pagamento. 
 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES- Resistência, Estabilidade e Concreto: Noções de Esforços: Tração, Compressão e Cisalhamento; 
Conceitos Básicos de Análise Estrutural; Estudo das Vigas Isostáticas; Propriedade dos Materiais (Concreto e Aço);  Materiais de 
Construção: Agregados, Aglomerantes, Argamassas, Concreto, Aditivos, Madeira, Materiais Metálicos; Técnicas Construtivas: . 
Sondagem e reconhecimento do Subsolo, Movimentos de Terra, Estudos Topográficos, Canteiro de Obras, Conceitos Básicos de 
Fundações de Edifícios, Instalações Prediais (Hidrosanitárias, Elétricas e Telefônicas); Planejamento e Execução de Obras: 
Conceitos Básicos de Qualidade e Produtividade na Construção Civil, Orçamentos.Segurança do Trabalho. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM- O exercício profissional da enfermagem; Equipe de saúde; Educação para saúde; O atendimento 
de enfermagem em casos de urgência e emergência. Primeiros socorros. A assistência integral à saúde mental; Métodos de 
esterilização de materiais. Administração de medicamentos: métodos e vias, posologias de drogas e soluções, intoxicação por 
medicamentos; Ações do enfermeiro nos exames complementares; assistência de enfermagem em programas especiais: 
DST/AIDS, Imunizações, Hipertensão, Diabetes, Pneumologia Sanitária; Assistência de Enfermagem e atenção à saúde de 
crianças e adolescentes e do Idoso.  
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA- Montagem e manutenção de hardware; Instalação e configuração de sistemas operacionais 
(MSWindows 9x, 2000, XP; Windows Vista, Windows 7); Instalação, configuração e operação do MSOffice; Configuração dos 
principais serviços de Internet (browser, e-mail, ftp, etc.); Instalação e configuração de aplicativos e sistemas; Instalação e 
configuração de drivers (impressoras, placas de vídeo, de som, etc.); Conhecimentos de redes locais (protocolo TCPIP); Noções 
de estrutura física de redes locais (confecção de cabos UTP, identificação de sinais, etc.); inspeção de infraestrutura elétrica para 
instalação de equipamentos de informática e comunicação de dados; Noções básicas de operação de hardware de rede 
(roteador, firewall, switch, hub); Noções básicas de segurança (firewall, antivírus, antispam, antispy, backup, etc.); Noções 
básicas de suporte remoto; Noções básicas do ambiente Microsoft, Windows; SERVER 2003.  
 
TÉCNICO EM TOPOGRAFIA- Instrumentos de agrimensura, leitura e interpretação de mapas e plantas. Fundamentos básicos da 
Topografia: generalidades topográficas, definição, planos de projeção, ponto topográfico, alinhamento, poligonais, ângulos 
horizontais, estaqueamento; Azimute e rumo.Levantamento topográfico planimétrico. Escala. Coordenadas 
retangulares.Altimetria: plano de referência, cotas, referência de nível, nivelamento e contranivelamento geométrico. Cálculo de 
cadernetas de nivelamento, erros e tolerâncias, desenho de perfis longitudinais e transversais. Seções transversais. Nivelamento 
trigonométrico.  Curvas de nível. Locações altimétricas e planimétricas.  
 
TÉCNICO EM TURISMO- Função de um Posto de Informações Turísticas; estrutura turística e de apoio do Município e região; 
atendimento ao público. Atrações turísticas, hospedagem, transporte do município. Conhecimentos geográficos e históricos do 
Município de Tijucas. 
 
TELEFONISTA ‐ Características técnicas de funcionamento e operação de equipamentos de telefonia e fac-símile. Ligações locais 
e a distância. Atuação do (a) telefonista: voz, interesse, calma e sigilo. Atendimento de chamadas: fraseologias adequadas. 
Defeitos na aparelhagem: prevenção e providências. Fluxo de informações: recepção e transmissão de mensagens telefônicas, 
elaboração de recados, avisos e memorandos. 
 

 
CARGOS COM EXIGÊNCIA DE CURSO FUNDAMENTAL E FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
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PORTUGUÊS. Acentuação gráfica. Ortografia. Substantivo, adjetivo, verbo e sinais de pontuação. Pronomes: emprego, colocação 
e formas de tratamento.  Sinônimos e Antônimos. Utilização adequada de elementos de coesão. 
 
ATUALIDADES. O Mundo em que vivemos: Continentes, oceanos, mares. Países de maior extensão territorial. Países mais 
populosos.  O aquecimento global. Preservação do meio-ambiente. O Brasil atual: regiões brasileiras e seus Estados, população, 
o que o Brasil produz, exporta e importa (economia); problemas que temos (saúde, segurança, educação, moradia, distribuição 
de terras). 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ASSISTENTE DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO-Noções de higiene e segurança no trabalho. Conhecimento e uso das 
ferramentas, equipamentos e técnicas básicas de limpeza, reparos em instalações hidráulicas, alvenaria e carpintaria. Noções 
básicas de pintura em paredes, muros e metal..  
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO- Operação de equipamentos de escritório (telefone, copiadora, fac-símile e impressora de 
computador). Organização do trabalho: o ambiente e sua organização; rotinas de trabalho; organização e utilização do material  
de escritório; de consumo e permanente. O protocolo: recepção, classificação, registro e distribuição. A documentação: conceito 
e importância, processos, tramitação. Relacionamento Interpessoal: Sigilo e ética profissional. Comunicação: emissor e receptor, 
canais de comunicação, mensagens, códigos, interpretações, ruídos na comunicação. Noções de redação oficial. 

AUXILIAR AGROPECUÁRIO- Noção de máquinas, equipamentos e ferramentas agrícolas; Noção de identificações de espécies 
vegetais, bem como noção básica de produção de mudas; Noção de práticas culturais, do preparo do solo, plantio, tratos 
culturais e colheita; Noção de aplicação de defensivos agrícolas e irrigação; Noção de equipamentos de proteção individual e 
descarte de embalagem; Noção para o preparo de canteiros e a construção de estufas; Noção básica de adubação e cobertura 
vegetal no solo. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- Noções básicas de higiene e limpeza. Equipamentos, utensílios e ferramentas empregados na 
limpeza. Conhecimento dos equipamentos e utensílios de copa e cozinha. Noções de como preparar e servir café. Segurança no 
trabalho. Reciclagem de lixo, técnicas de higienização de ambientes, manuseio de produtos químicos. 
 
BORRACHEIRO- Equipamentos, instrumentos, ferramentas e técnicas para alinhamento, montagem, desmontagem de pneus, 
reparos em câmaras de ar, protetores e pneus, calibragem e troca de pneus em equipamentos. Cuidados para evitar acidentes. 
Noções de primeiros socorros. 
 
CALCETEIRO- Conhecimento de equipamentos, máquinas e ferramentas utilizadas na atividade. Pavimentação de solos de 
estradas, ruas e obras similares. Colocação de guias e sarjetas. Noções de segurança e higiene do trabalho. 
 
CARPINTEIRO- Ferramentas, materiais e técnicas para efetuar trabalhos de carpintaria. Interpretação de um projeto. Segurança 
no trabalho. 
 
CUIDADOR SOCIAL- Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do idoso. Relações Humanas. Declaração Universal de 
Direitos Humanos.  Declaração Universal dos Direitos das Crianças (UNICEF).  
 
ELETRICISTA Ferramentas, materiais e técnicas para efetuar trabalhos de eletricista. Interpretação de um projeto. Cuidados no 
manuseio de energia elétrica. 
 
MECÂNICO-- Injeção eletrônica; mecânica carburada (carburadores em geral); motores: diesel, aspirado e turbinado; 
transmissão; suspensão; cambio e embreagem; freios: mecânico, ar e hidráulico; cabeçotes: diesel, gasolina e álcool; caixa de 
direção: mecânica e hidráulica; conhecimento em ferramentas mecânicas, hidráulica e de precisão. Lubrificação. Montagem e 
desmontagem de motores, caixa e diferencial. Solda.  
 
MERENDEIRA- Equipamentos e utensílios empregados na conservação e preparo dos alimentos. Noções de higiene. Estocagem, 
conservação  e técnicas de preparação de alimentos. Cuidados no preparo da merenda escolar. 
 
MOTORISTA I/ MOTORISTA II/ MOTORISTA III- MOTORISTA- CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO: Regras Gerais de Circulação: 
Normas Gerais de Circulação e Conduta; Regras de Preferência; Conversões; Dos Pedestres e Condutores não Motorizados; 
Classificação das Vias; LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: Dos Veículos; Registro, Licenciamento e Dimensões; Classificação dos Veículos; 
Dos equipamentos obrigatórios; Da Condução de Escolares; Dos Documentos de Porte Obrigatório; Da Habilitação; Das 
Penalidades; Medidas e Processo Administrativo; Das Infrações; SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO: A Sinalização de Trânsito; Gestos e 
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Sinais Sonoros; Conjunto de Sinais de Regulamentação; Conjunto de Sinais de Advertência; Placas de Indicação; DIREÇÃO 
DEFENSIVA: Direção Preventiva e Corretiva; Automatismos; Condição Insegura e Fundamentos da Prevenção de Acidentes; Leis 
da Física; Aquaplanagem; Tipos de Acidentes; PRIMEIROS SOCORROS: Como socorrer; ABC da Reanimação; Hemorragias; Estado 
de Choque; Fraturas e Transporte de Acidentados; NOÇÕES DE MECÂNICA: O Motor; Sistema de Transmissão e Suspensão; 
Sistema de Direção e Freios; Sistema Elétrico, Pneus e Chassi.  CONHECIMENTOS GERAIS DO VEÍCULO: Conhecimentos Práticos 
de Operação e Manutenção do veículo; Procedimentos de Segurança; Funcionamento Básico dos Motores; Sistema de 
Lubrificação; Arrefecimento; Transmissão; Suspensão; Direção; Freios; Pneus; Painel de instrumentos; Sistema Elétrico. 
Localização das vias públicas, edifícios da administração, hospital, clínicas e escolas de Tijucas.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES- CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO: Regras Gerais de Circulação: Normas Gerais de Circulação 
e Conduta; Regras de Preferência; Conversões; Dos Pedestres e Condutores não Motorizados; Classificação das Vias; 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO: A Sinalização de Trânsito; Gestos e Sinais Sonoros; Conjunto de Sinais de Regulamentação; Conjunto 
de Sinais de Advertência; Placas de Indicação Fundamentos da Prevenção de Acidentes.PRIMEIROS SOCORROS: Como socorrer; 
ABC da Reanimação; Hemorragias; Estado de Choque; Fraturas Conhecimento básico de mecânica. Conhecimento de operação 
de máquinas leves.Noções  de mecânica: motor, sistema de transmissão, direção e freios. 
 
PEDREIRO- Ferramentas, materiais e técnicas para efetuar trabalhos de pedreiro. Interpretação de um projeto. Segurança no 
trabalho. 
 
PINTOR- Ferramentas, materiais e técnicas para efetuar trabalhos de pintor. Interpretação de um projeto. Segurança no 
trabalho. 
 
SEPULTADOR- Exigências para sepultamento no município de Tijucas. Preparação de sepulturas. Inumações e exumações. 
Noções de higiene e primeiros socorros. Medidas para prevenção de acidentes. 
 
VIGIA – Noções de vigilância. Controle de portaria e de veículos. Segurança de pessoal, combate a incêndios e primeiros 
socorros. Equipamentos de telefonia e comunicação empregados na vigilância. Telefones de emergência da cidade de Tijucas: 
SAMU, Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros.  
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ADVOGADO 

Defender direitos e interesses do Município de Tijucas/SC, representando-o em juízo ou fora dele, nas ações em que este for autor, réu, ou 
interessado, acompanhando o andamento de processos, praticando os atos necessários para garantir seu trâmite legal, prestando assistência 
jurídica, propondo ou contestando ações, solicitando providências, avaliando provas documentais e orais, contribuindo na elaboração de 
projetos de lei, analisando legislação para atualização e implementação, apresentando recursos, comparecendo a audiências e outros atos, 
dentro dos princípios éticos; prestar assessoria jurídica extrajudicialmente, mediando questões, contribuindo na elaboração de projetos de 
lei, proferindo palestras, prestando serviços de peritagem, arbitrando interesses de partes, formalizando parecer técnico jurídico, firmando 
acordos, realizando audiências administrativas, participando de negociações coletivas; adequar os fatos à legislação aplicável, estudando a 
matéria jurídica e de outra natureza e consultando códigos, leis, jurisprudência, doutrina e outros documentos; obter os elementos 
necessários à defesa ou acusação, complementando ou apurando as informações levantadas, bem como tomando outras medidas como 
preparar a defesa ou acusação e arrolar e correlacionar fatos, aplicando o procedimento adequado para apresentá-los em juízo, entre outros; 
redigir e elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, 
comercial, trabalhista, penal, constitucional e outras, bem como atos administrativos, convênios, termos administrativos, projetos de lei, 
entre outros; efetuar a cobrança da dívida ativa, judicial ou extrajudicialmente, bem como coordenar e participar de comissões de inquéritos 
e sindicâncias; assistir a Prefeitura, Autarquias ou Fundações, na negociação de contratos, convênios, e acordos com outras entidades 
públicas ou privadas, bem como avaliar os procedimentos referentes aos diversos tipos de convênios e contratos firmados, examinando toda 
a documentação e os aspectos legais concernentes à transação; representar, quando designado, as Secretarias Municipais, Fundações ou 
Autarquias municipais; supervisionar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, 
indireta, entidades e organizações populares do município; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões 
com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional; 
executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 1.850,00 

AGENTE DE TURISMO 

Realizar tarefas de atendimento ao público com simpatia, boa apresentação pessoal, desembaraço na comunicação e boa dicção; realizar 
conduções turísticas; executar roteiros turísticos; organizar atividades turísticas; transmitir informações; atender passageiros e turistas; 
realizar tarefas burocráticas; desenvolver itinerários e roteiros de visitas; auxiliar a organização de eventos e prestar orientação técnica; 
transportar documentos e materiais; elaborar relatórios eletrônicos de controle a serem designados pelos superiores; zelar pela limpeza e 
conservação dos materiais, máquinas e equipamentos submetidos à sua guarda; zelar pelas instalações de trabalho e respeitar as normas de 
uso das mesmas; auxiliar o turismólogo no desempenho de suas funções; cumprir suas funções, de acordo com a jornada de trabalho 
estabelecida, em regime normal ou em regime de escalas de trabalho, inclusive aos sábados, domingos e feriados; executar outras atividades 
correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 1.060,00 

ARQUITETO 

Desenvolver atividades de arquitetura, urbanismo e serviços correlatos; elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas 
etapas, definindo materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e informações; fazer medições, fiscalizar e executar 
obras e serviços; executar, dirigir, fiscalizar, analisar e desenvolver partes de projetos arquitetônicos para edificações em geral, efetuando 
cálculos, análises e estudos aplicados à sua área de especialização; realizar projetos, estudos e planos urbanísticos; executar outras atividades 
correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 1.850,00 
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ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Desenvolver, executar, organizar, fiscalizar, auxiliar o cumprimento e fazer cumprir todos os serviços gerais de escritórios e serviços 
administrativos de supervisão, orientação, análise, interpretação e aplicação de conhecimentos específicos relacionados a pessoal, 
suprimento, material, transporte, secretaria, biblioteca e outras atividades similares, nas secretarias e escritórios da municipalidade; atender 
pessoas, fornecendo e recebendo informações; tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente à 
redação e preenchimento dos mesmos; preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; executar outras atividades correlatas que lhe 
forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 1.060,00 

ASSISTENTE ADMINIS-TRATIVO 
PREVIDENCIÁRIO 

Executar atividades gerais de um assistente administrativo, além de dar o suporte e o apoio técnico especializado às atividades de 
competência do PREVISERTI, tais como instruir processos de aposentadorias e pensões, apurar compensações previdenciárias, efetuar 
registros e controlar perícias; executar outras atividades inerentes ao cargo e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos. 

40 h 1.060,00 

ASSISTENTE DE MANUTEN-ÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 

Organizar, fiscalizar, auxiliar o cumprimento e fazer cumprir todos os serviços braçais simples de coleta de lixo, manutenção, conservação, 
zeladoria, limpeza de estradas, ruas, praças, parques, jardins e repartições públicas e outras atividades correlatas; organizar, fiscalizar, auxiliar 
o cumprimento e fazer cumprir todos os serviços de calceteiro, pedreiro, carpinteiro, encanador, pintor, sepultador e outros assemelhados; 
carregar e descarregar veículos em geral; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 810,00 

ASSISTENTE SOCIAL 

Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e 
organizações populares dos municípios, em conformidade com a Lei Orgânica da Assistência Social, Política Nacional de Assistência Social – 
PNAS, Sistema Único de Assistência Social – SUAS, Sistema Único de Saúde – SUS e Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como a 
Legislação Municipal visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população; elaborar e/ou executar os programas e 
projetos de geração de renda, bem como orientar os usuários quanto a importância da qualificação e reinserção ao mundo do trabalho; 
proporcionar através da intervenção profissional, junto aos usuários e suas famílias a discussão do projeto de vida destes, visando a busca de 
alternativas que venham construir a autonomia dos mesmos; buscar pela solução de problemas identificados pelo estudo da realidade social, 
desenvolvendo ações educativas e sócios educativas nas unidades de saúde, educação e assistência social, bem como elaborar pareceres, 
perícias, relatórios e registros das atividades desenvolvidas; assessorar, monitorar e avaliar projetos, programas, serviços e benefícios sócio-
assistenciais, bem como da rede prestadora de serviços, projetos e programas sócio-assistenciais inscritas, registradas, conveniadas ou 
parceiras; colaborar com a efetividade da aplicação dos direitos dos cidadãos e das políticas sociais, por meio da promoção social junto a 
entidades da comunidade e Conselhos Municipais, através de reuniões – ordinárias e/ou extraordinárias, comissões, orientações, campanhas, 
palestras, levantamento sócio-familiar, visitas domiciliares e outros; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades 
públicas e/ou particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, 
discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; articular 
informações, juntamente com profissionais de outras áreas, a fim de levantar subsídios para a elaboração de diretrizes, atos e programas de 
ação social referentes a diversos segmentos de atuação, sejam eles econômicos, profissionais, de orientação, reabilitação, acidentados e 
outros; implementar e alimentar os sistemas de informação das políticas públicas; contribuir na elaboração orçamentária do repasse de 
recursos dos Fundos Municipais, Nacionais e Filantrópicos para entidades cadastradas nos programas de políticas sociais, bem como, 
prestando orientação técnica e operacional quanto à elaboração e execução de serviços, programas e projetos no âmbito das políticas 
públicas; atender a população em casos de emergência e calamidade, in loco ou em abrigos, auxiliando na elaboração de planos de 
assistência a defesa civil; possibilitar ao Ministério Público e ao Poder Judiciário o entendimento global das aplicações e execuções de 
programas, projetos e serviços, por meio de elaboração de relatórios e pareceres sociais; fazer visitas domiciliares aos servidores afastados, 
quando necessário, emitindo parecer, bem como elaborar relatório social nos processos de doença em pessoa da família; atender 
periodicamente e apresentar parecer social dos servidores em gozo do auxílio doença; atender o servidor readaptado/reabilitado pelos 
médicos peritos, encaminhando relatório aos superiores para as devidas providências; participar na melhoria e aperfeiçoamento das equipes 
profissionais e multiprofissionais, subsidiando decisões e ações, bem como do planejamento e avaliação das mesmas; colaborar com a 
formação e/ou aprimoramento de outros profissionais, orientando estágios e participando de programas de treinamento em serviço; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; ministrar treinamento, palestra e/ou aula de 
aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 

30 h 1.387,50 
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humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos 
ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional; executar outras atividades correlatas que lhe forem 
designadas pelo superior imediato. 

AUDITOR FISCAL 

Executar a fiscalização de estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços, verificando a correta inscrição quanto ao tipo 
de atividade, recolhimento de taxas e tributos municipais ou licença de funcionamento, com vista a aplicação da legislação fiscal; efetuar 
levantamento e verificação em estabelecimento para atualização do imposto sobre serviços, objetivando a coleta de dados para a 
reclassificação tributária; efetuar levantamento e verificação em imóveis para atualização do imposto predial territorial urbano, a fim de 
assegurar a exatidão dos mesmos; informar os contribuintes quanto ao cumprimento de leis e regulamentos fiscais para orientar os 
munícipes; elaborar relatórios de vistorias realizadas, notificando o encontrado e as irregularidades, com vista a uma análise para aplicação 
das penalidades quando for o caso; manter-se atualizado sobre política fiscal tributária, acompanhando as alterações e divulgações feitas em 
publicações especializadas, colaborando pra definir a legislação vigente; fiscalizar imóveis e estabelecimentos, garantindo o cumprimento de 
normas e regulamentos estabelecidos pela política tributária; executar demais tarefas correlatas segundo determinação superior; verificar e 
informar as situações constatadas durante o atendimento de reclamações da população, solicitações e processos administrativos e judiciais 
em que seja necessária a verificação in loco; atualizar dados em planilha, bem como apresentar o andamento das fiscalizações ao respectivo 
responsável, com o intuito de mantê-lo informado quanto as atividades diárias; preparar relatórios acerca dos serviços executados, 
alimentando informações sobre as fiscalizações, a fim de acompanhar, controlar, bem como prestar contas com o superior imediato; emitir 
notificações e embargos, objetivando retirar ocupantes de terrenos públicos e adequar a construção de casas aos padrões definidos na 
legislação em vigor; dirigir veículo automotor, de modo a facilitar seu deslocamento nas fiscalizações e acompanhamentos, de modo a 
executar suas rotinas diárias; participar de processos judiciais, defendendo o município através de informações e documentos levantados 
previamente; zelar pelos equipamentos e materiais sob sua guarda; realizar outras atribuições compatíveis com as acima descritas, conforme 
demanda e a critério de seu superior imediato; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 1.850,00 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Executar o cumprimento de todos os serviços gerais de escritórios e serviços administrativos de orientação, análise, interpretação e aplicação 
de conhecimentos específicos relacionados a pessoal, suprimento, material, transporte, secretaria, biblioteca e outras atividades similares, 
nas secretarias e escritórios da municipalidade; atender pessoas, fornecendo e recebendo informações; tratar de documentos variados, 
cumprindo todo o procedimento necessário referente à redação e preenchimento dos mesmos; preparar relatórios e planilhas em meios 
eletrônicos; redigir e preencher documentos; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 810,00 

AUXILIAR CONTÁBIL FINANCEIRO 

Executar tarefas de arquivo, separação de documentos, controle da numeração de planilhas, organização de extratos bancários e outros 
documentos; executar tarefas auxiliares de natureza contábil-financeiro, envolvendo lançamentos, cálculos, registros e outros serviços em 
setor de contabilidade e tributação; executar serviços qualificados de natureza contábil-financeiro e tesouraria, desenvolvendo uma ou mais 
etapas de classificação, escrituração, análise e controle de receita e fluxo de caixa; preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; 
executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 1.060,00 

AUXILIAR AGROPECUÁRIO 
Executar serviços auxiliares de assistência agropecuária no município, envolvendo principalmente serviços de defesa sanitária animal; 
preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 640,00 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

Executar, sob supervisão direta, serviços braçais simples de coleta de lixo, manutenção, conservação, zeladoria, limpeza de estradas, ruas, 
praças, parques, jardins e repartições públicas e outras atividades correlatas; auxiliar em serviços de calceteiro, pedreiro, carpinteiro, pintor, 
sepultador e outros assemelhados; carregar e descarregar veículos em geral; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas 
pelo superior imediato. 

40 h 640,00 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Executar, sob supervisão direta, serviços braçais simples de coleta de lixo, manutenção, conservação, zeladoria e limpeza de repartições 
públicas, tais como prédio da prefeitura, prédio das secretarias, das fundações municipais, prédio do terminal rodoviário, cemitério, etc, com 
seus jardins, estacionamentos e outros espaços similares; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior 
imediato. 

40 h 640,00 
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BIBLIOTECÁRIO 

Tratar tecnicamente recursos informacionais, registrando, classificando e catalogando recursos, elaborando linguagens documentárias, 
elaborando resenhas e resumos, desenvolvendo e efetuando manutenção bases de dados; desenvolver estudos e pesquisas, coletando 
informações, elaborando dossiês, pesquisas temáticas, levantamento bibliográfico, trabalhos técnico científicos, analisando dados estatísticos 
e elaborando estudos de perfil de usuários e comunidade; desenvolver recursos informacionais, elaborando políticas de desenvolvimento de 
coleções, selecionando, adquirindo e armazenando recursos informacionais, avaliando, inventariando, conservando e preservando acervos; 
desenvolver ações educativas, capacitando usuários e equipe e realizando atividades de ensino; elaborar o regulamento e disposição interna 
da biblioteca; disseminar informações, orientando o usuário na preservação do acervo, elaborando mural, folhetos, alerta bibliográfico, 
painel para exposição de novas aquisições, entre outros; atender o usuário, orientando sobre funcionamento, regulamento e recursos da 
unidade de informação, cadastrando usuário, emprestando e controlando material do acervo, aplicando sanções ao usuário, e demais 
atividades pertinentes à área, conforme indicações do superior; realizar a manutenção do acervo, organizando-o em ordem de acordo com o 
sistema de classificação adotado, higienização do material, substituição de documentos, preparação de documentos para encadernação, bem 
como guardar documentos e atualizar inventário do acervo; organizar atividades culturais e de extensão, fazendo contatos com profissionais 
para atividades de incentivo à leitura, elaborando programas culturais em conjunto com a comunidade, auxiliando na realização de feiras de 
livros, eventos literários, entre outros, conforme normas e procedimentos preestabelecidos pelo superior, de modo a estimular hábitos de 
leitura e pesquisa na população; disseminar informações, compilando sumários correntes, bibliografia, elaborando e alerta e boletim 
bibliográfico; representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado; elaborar pareceres, 
informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando 
e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; elaborar 
projetos a órgãos de fomento à cultura, leitura, bibliotecas e/ou arquivos, visando captação de recursos e inovações/melhorias no espaço de 
trabalho; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; executar outras atividades correlatas que lhe forem 
designadas pelo superior imediato. 

40 h 1.850,00 

BORRACHEIRO 

Operar na montagem e desmontagem de pneus; levar pneus para a mesa de vulcanização; fazer conserto em pneus colocando remendos; 
vulcanizar e recauchutar pneus e câmaras; engraxar, lubrificar e zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos, veículos e máquinas 
utilizados ou em uso; zelar pelos equipamentos e materiais postos sob sua guarda; executar outras atividades correlatas que lhe forem 
designadas pelo superior imediato. 

40 h 640,00 

CALCETEIRO 

Organizar e preparar o local de trabalho para as obras; efetuar o calçamento de vias e logradouros mediante o assentamento de blocos, 
bloquetes, paralelepípedos, meio-fios, pedra irregular, lages, mosaicos, pedra portuguesa, alvenaria poliédrica e outros materiais; fazer 
rejuntamento de paralelepípedos com asfalto; abrir, repor e consertar calçamentos; determinar o alinhamento da obra; orientar o 
assentamento do material adequado para nivelá-lo e permitir o assentamento das pedras; espalhar camada de areia sobre o assentamento; 
executar trabalho em pisos e em calçadas com assentamento de pastilhas de granito ou outros; efetuar obras de manutenção, reparos e 
conservação de vias e logradouros; recobrir junções, preenchendo-as com alcatrão ou argamassa de cimento, para igualar o calçamento e dar 
acabamento à obra; preparar cavaletes e outros meios para isolar as áreas de trabalho; construir fundações e estruturas de alvenaria; aplicar 
revestimentos e contra-pisos; carregar e descarregar veículos com meios-fios, areia e outros; zelar pela conservação de equipamentos e 
ferramentas; orientar e supervisionar serviços de auxiliares; atender as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras 
atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 810,00 

CARPINTEIRO 

Selecionar o material mais adequado para a realização do trabalho de carpintaria; traçar os contornos da peça segundo o modelo desejado, 
possibilitando o corte da mesma; confeccionar, reparar e instalar esquadrias, portas, janelas, venezianas, assoalhos, cavaletes, escadas, 
cercas, grades, cabos, de ferramentas, telhados, etc, serrando, aplainando, alisando, furando e executando outras operações com 
ferramentas; montar as peças, encaixando-as e fixando-as com cola, pregos ou parafusos; instalar esquadrias e outras peças de madeira ou 
metal; colocar ou substituir ferragens em móveis, como fechaduras, maçanetas, ferrolhos e outros; montar formas para corretagem, peças 

40 h 810,00 
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empregadas em obras de carpintaria, envernizando ou revestindo em fórmica; confeccionar caixas de madeira para armações de concreto; 
amolar e afiar as ferramentas de corte e peças de máquinas operatrizes, usando rebolo, lima, esmeril, etc; operar máquina de carpintaria; 
proceder a limpeza e manutenção das máquinas operatrizes e de carpintaria; atender as normas de higiene e segurança do trabalho; executar 
outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

CONTADOR 

Coordenar todas as atividades de controle e contabilização de custos, trabalhos de seleção e análise dos comprovantes como registros de 
mão-de-obra, registros de produção, inventário de estoque, extraindo os dados necessários para realizar os cálculos dos custos unitários das 
diferentes operações ou dos diferentes produtos, procedendo de acordo com as técnicas requeridas para apresentar os resultados obtidos; 
traçar o plano de contas, o sistema de livros e documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle contábil e orçamentário, o 
controle dos trabalhos de análise e conciliação de contas e a orientação quanto à classificação e avaliação de despesas, analisando a natureza 
das mesmas para apropriar custos de bens e serviços; preparar balanços e balancetes contábeis, visando assegurar que os balancetes mensais 
e o balanço final reflitam corretamente a realidade econômico-financeira da Prefeitura Municipal de Tijucas/SC, bem como fazer estudos e 
análises sobre os números dos balanços, visando fornecer subsídios para decisões que possam minimizar a carga tributária e visualizar a 
situação econômica e patrimonial da mesma; planejar e preparar relatórios contábeis, dentro dos prazos previstos e obedecendo aos 
princípios e procedimentos contábeis preestabelecidos, visando fornecer subsídios para o processo decisório e cumprimento da legislação; 
prestar apoio e orientar as atividades da área fiscal, verificando todos os registros e classificações contábeis nos livros fiscais, referentes aos 
impostos e tributos recolhidos, compras e vendas, e outros dados, de modo a demonstrar as operações, as classificações contábeis em 
conformidade com a legislação fiscal e normas contábeis vigentes; coordenar e orientar os demais órgãos da Administração Pública de 
Tijucas/SC, quanto à classificação contábil ou no que se refere a aspectos fiscais de documentos a serem emitidos ou escriturados, 
assegurando a correta classificação e lançamento de todos os documentos contábeis, e sua conformidade com os padrões e legislação fiscal e 
tributária; apurar mensalmente o imposto de renda devido, visando o correto pagamento e o cumprimento das obrigações fiscais acessórias, 
elaborando a Declaração Anual do Imposto de Renda, incluindo a escrituração dos livros pertinentes ao cumprimento da legislação específica; 
efetuar cálculos da contribuição social, de correção de juros e multas de impostos em atraso, de financiamentos e de correção monetária e 
depreciação do Ativo, visando obter o valor financeiro; reparar os lançamentos contábeis dos fatos e atos administrativos, visando a 
elaboração do balanço patrimonial; atender à fiscalização municipal, estadual e federal, prestando os esclarecimentos e fornecendo os 
documentos solicitados; coordenar a elaboração de inventário de estoques do almoxarifado, procedendo a ajustes necessários para 
correspondência físico/contábil, bem como manter controles e coordenar a realização dos inventários dos bens patrimoniais, conferindo e 
ajustando os saldos das respectivas contas, de acordo com as normas contábeis e da Prefeitura Municipal de Tijucas/SC; pesquisar e estudar 
toda a legislação fiscal-tributária, dando a orientação necessária a todas as Secretarias do Município de Tijucas/SC, responsáveis por emissão, 
registro ou trâmite de documentos fiscais, visando prevenir incorreções e prejuízos à mesma, bem como a conformidade às exigências legais; 
guardar sigilo sobre o que souber em razão do exercício profissional lícito, inclusive no âmbito do serviço público, ressalvados os casos 
previstos em lei ou quando solicitado por autoridades competentes, entre estas os Conselhos Regionais de Contabilidade; elaborar e 
acompanhar a execução das leis orçamentárias municipais; acompanhar a execução orçamentária e financeira; desenvolver estudos visando a 
elaboração da lei de diretrizes orçamentárias; elaborar projetos sobre abertura de créditos suplementares e outros; elaborar a prestação de 
contas de unidades ou setores e do município; assinar balanços, balancetes e outros documentos inerentes; manter os órgãos municipais 
informados sobre a situação contábil e financeira dos institutos, fundações, autarquias ou secretarias nas quais atuar; elaborar pareceres, 
informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando 
e discutindo trabalhos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições 
compatíveis com sua formação profissional; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 1.850,00 
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CUIDADOR SOCIAL 

Atender e cuidar, praticando todos os atos necessários, dos usuários dos programas sociais que demandam atenção específica, ou seja, 
pessoas com deficiências, com necessidades específicas de saúde, com soro positivo, com idade inferior a um ano, pessoas idosas com de 
deficiências, moradores de rua, crianças e adolescentes de 0 a 18 anos incompletos, abrigadas ou não; preparar a alimentação dos usuários 
dos programas sociais; recolher, lavar e guardar os utensílios utilizados na preparação da alimentação dos usuários dos programas sociais, 
encarregando-se da limpeza geral da cozinha, do refeitório e das demais dependências do local de trabalho; executar outras atividades 
correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 810,00 

EDUCADOR FÍSICO 

Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade; veicular informações que visem a prevenção, a minimização dos riscos 
e a proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; identificar profissionais com potencial para o desenvolvimento do 
trabalho em práticas corporais e/ou esportivas; promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividades Físicas, Práticas Corporais e 
Esportivas, Formação de Atletas e sua importância para a saúde da população; promover campanhas educativas com a produção de manuais 
e folhetos explicativos; utilizar recursos de informática; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

40 h 1.850,00 

ELETRICISTA 

Estudar e interpretar desenhos técnicos de fiação elétrica; instalar e fazer manutenção de equipamentos e fiação elétrica; executar reparos 
ou substituir equipamentos elétricos com problemas; fazer manutenção de máquinas elétricas; testar a segurança de serviços elétricos; 
registrar em meio eletrônico o histórico de problemas com equipamentos e o reparo que foi executado; executar outras atividades correlatas 
que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 810,00 

ENFERMEIRO 

Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência 
prestada; realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever medicações, conforme protocolos estabelecidos 
nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a unidade de 
saúde; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso; no nível de 
suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde em todos os 
ambientes, na unidade de saúde e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção 
na Atenção Básica e Secundária de acordo com os protocolos e diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde; aliar a atuação clínica à prática da 
saúde coletiva; organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, 
entre outros que forem necessários; supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários  de Saúde e de auxiliares de 
enfermagem, com vistas ao desempenho de sua funções; participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde 
desenvolvidos pela instituição, possibilitando a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva; executar tarefas complementares ao 
tratamento médico especializado; promover e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos; identificar e 
preparar grupos da comunidade para participar de atividades de promoção e prevenção da saúde; participar das atividades de vigilância 
epidemiológica; fazer notificação de doenças transmissíveis; dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do 
indivíduo, família e comunidade, de acordo com os programas estabelecidos pela instituição; participar do planejamento e prestar assistência 
em situação de emergência e de calamidade pública; fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; emitir laudos e 
pareceres sobre assuntos de sua área de competência; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, 
regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior 
imediato. 

30 h 1.387,50 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Planejar atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos naturais renováveis e ambientais, identificando necessidades, levantando 
informações técnicas, diagnosticando situações, analisando viabilidade técnica, sócio-econômica e ambiental de soluções propostas, 
estimando custos, definindo cronograma, inventariando recursos físicos e financeiros de empreendimento, bem como definindo parâmetros 
de produção; prestar assistência técnica, realizando perícia e auditoria, prescrevendo receituário agropecuário, orientando a utilização de 
fontes alternativas de energia, processos de uso sustentável e conservação de solo, água e meio ambiente, planejamento, execução, controle 
e administração de sistemas produtivos, comercialização de produtos agrossilvipecuários, bem como organizando associações de produtores, 
eventos e ministrando cursos, seminários e palestras, de modo a assegurar as normas vigentes; elaborar documentação técnica e científica, 
no que tange a relatórios de atividades, projetos, inventários de recursos disponíveis (naturais, máquinas, equipamentos), estudos 
estatísticos, normas e procedimentos técnicos, laudos e pareceres técnicos, bem como a elaboração de material para divulgação de produtos, 

40 h 1.850,00 
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serviços, equipamentos, entre outros; pesquisar e desenvolver tecnologia acerca de produtos, equipamentos e acessórios, como também 
programas computacionais e processos/sistemas de tratamento de resíduos, a fim de adaptar a tecnologia no que tange a biotecnologia; 
fiscalizar atividades agrossilvipecuárias e o uso de recursos naturais, seja em obras ou na apuração da procedência, transporte e 
comercialização de produtos de origem animal e vegetal, e atividades de extrativismo, bem como autuando crimes ambientais e florestais e 
embargando, quando necessário, atividades agrossilvipecuárias de estabelecimentos infratores; participar de atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço e/ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 
sua área de atuação; ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a 
fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo 
exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com sua formação 
profissional; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

ENGENHEIRO CIVIL 

Executar as atividades de supervisão, coordenação, fiscalização, análise e elaboração de projetos de engenharia, normas técnicas, planos e 
métodos de trabalho, peritagens e arbitramentos na área de sua especialização; executar, dirigir, acompanhar, fiscalizar e orientar a 
execução, a manutenção e o reparo de obras e demais serviços técnicos de engenharia; fazer uso de equipamentos e recursos disponíveis 
para a consecução dessas atividades, podendo ainda responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por funções de direção; planejar e 
orçar para viabilizar a contratação de empreendimentos; coordenar a operação e a manutenção de empreendimentos; controlar a qualidade 
dos suprimentos e serviços comprados e executados; elaborar normas e documentação técnica; executar o planejamento ou projeto, em 
geral, de regiões, zonas, obras, estruturas e transportes; realizar estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e 
divulgação técnica; realizar pesquisas, experimentação e ensaios; realizar serviços de produção técnica especializada; desenvolver projetos de 
engenharia civil; elaborar e executar planilhas orçamentárias, cronogramas e memoriais descritivos; zelar pela conservação e manutenção de 
equipamentos, materiais e ferramentas de trabalho; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 1.850,00 

FARMACÊUTICO 

Responder pela organização do estabelecimento farmacêutico, incluindo a organização e higiene do mesmo; orientar os pacientes para a 
perfeita dispensação dos medicamentos prescritos, observando quantidade, dosagem e tempo de uso do medicamento prescrito, bem como 
possíveis efeitos colaterais dos mesmos; responder pelo gerenciamento administrativo e financeiro do estabelecimento; executar outras 
atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 1.850,00 

FISCAL TÉCNICO DE OBRAS E POSTURAS 

Orientar e fiscalizar o cumprimento das normas concernentes às obras públicas e particulares e às posturas municipais; levantar e averiguar 
obras de construção civil sem o devido alvará expedido pelo órgão municipal competente, comunicando ao setor competente para 
lançamento dos tributos; intimar, comunicar e/ou embargar as obras que não estiverem de acordo com os requisitos legais exigidos; auxiliar 
o departamento de tributação na atualização do cadastro imobiliário; efetuar vistorias nas obras em construção, observando a execução do 
projeto aprovado pelo órgão municipal competente; analisar o andamento de processos e emitir parecer; fazer cumprir as normas de 
segurança física das obras em andamento; efetuar vistoria de “habite-se”; preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; executar 
outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 1.198,97 

FISCAL TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Executar serviços de inspeção em estabelecimentos de industrialização e comercialização de produtos alimentícios, de medicamentos e 
outros de consumo humano; verificar as sanitárias de seus interiores, limpeza dos equipamentos, forma de armazenamento de água, 
condições de asseio do seu manuseio e outros, objetivando assegurar as condições de qualidade e higiene dos produtos; proceder a inspeção 
de imóveis novos e reformados, verificando as condições de saneamento para o escoamento das águas usadas e fluviais, dos sanitários, 
cozinha e tanques, para assegurar as medidas profiláticas necessárias; inspecionar estabelecimentos privados e públicos, de anseio, de lazer e 
outros, verificando a conservação dos sanitários, paredes, telhados, cozinhas, etc, a fim de preservar a saúde dos usuários; inspecionar hotéis, 
motéis, mercados, supermercados, centros de vendas e ou de troca, farmácias, laboratórios, salões de beleza, de estética, de corte de cabelo 
e barba e de tintura, clínicas de saúde e de repouso, lojas, bares, restaurantes e similares, fábricas, prestadores de serviço, açougues, 
quitandas e outros, visando o controle de qualidade sanitária, do ar, do ambiente de trabalho, dos produtos e dos medicamentos de 

40 h 1.198,97 
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produção, de refugo, destinação de dejetos e outros, verificando a qualidade dos mesmos e seus possíveis efeitos sobre a saúde humana e do 
meio ambiente; realizar coleta de água, alimentos, bebidas, medicamentos e outros produtos de interesse à saúde para análise; fiscalizar a 
qualidade da água destinada ao uso humano e animal, sua potabilidade, os mecanismos de purificação, de estocagem e destinação, seu 
conteúdo e suas condições, controlar e fiscalizar os mananciais, os sistemas de esgoto, pluviais, sanitários, a destinação do lixo, o controle de 
vetores e zoonoses; controlar a qualidade do ar, do meio ambiente, da poluição sonora; emitir pareceres para a concessão e ou renovação ou 
cassação de alvará sanitário e de funcionamento; fazer comunicações, intimações, aplicar multas e interdições de estabelecimentos que não 
apresentarem condições satisfatórias, visando proteger a saúde do trabalhador e da coletividade; elaborar estudos e projetos de educação e 
de ações visando melhoria das condições de vida da população na área da saúde, da prevenção e da erradicação de doenças transmissíveis, 
infecto-contagiosas e ou causadas pela imperícia humanas nas áreas de saneamento, de limpeza de profilaxia, uso de medicamentos 
indevidos ou em excesso, contaminação alimentar e outro; elaborar relatório de visitas, baseando-se nas atividades executadas, para permitir 
análises; cadastrar estabelecimentos de acordo com o maior e/ou menor risco epidemiológico fornecendo outras informações que servirão 
de base para as ações de fiscalização; executar demais tarefas correlatas segundo determinação superior. 

FISIOTERAPEUTA 

Planejar, organizar e executar serviços gerais e específicos de fisioterapia; avaliar a elegibilidade do lesionado para ser submetido ao 
tratamento proposto; fazer testes musculares, goniometria, perimetria, pesquisa de reflexos normais e patológicos, provas de esforço e 
sobrecarga para identificar a incapacidade do paciente; elaborar plano de tratamento, orientando a família e o paciente no acompanhamento 
domiciliar; realizar atendimentos individuais e coletivos; orientar, treinar o manuseio de aparelho e supervisionar na execução do plano de 
tratamento; reavaliar o paciente para conotar recuperação, fazendo a integração médico/paciente através de sugestões, alterações na 
conduta de tratamento e encaminhamento para alta definitiva; fazer estudos de caso junto à equipe técnica para definir melhor atuação para 
integração do indivíduo na sociedade; promover cursos internos de atualização para técnicos e agentes; assessorar autoridades superiores 
em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos, laudos e pareceres; promover a autonomização dos pacientes; 
preparar/capacitar familiares e/ou cuidadores de pacientes acamados; participar da política de promoção à saúde; exercer outras atividades, 
compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos; executar outras atividades 
correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

20 h 925,00 

FONOAUDIÓLOGO 

Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, impedanciometria, gravação e outras técnicas 
próprias, para estabelecer o plano terapêutico ou de treinamento; encaminhar o paciente ao especialista, orientando e fornecendo-lhe 
indicações necessárias; emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação fonoaudióloga, elaborando relatórios 
para complementar o diagnóstico; programar, desenvolver e orientar o treinamento de voz, fala, expressão do pensamento verbalizado, 
compreensão do pensamento verbalizado, orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, impostação de voz, treinamento 
fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o paciente; opinar quanto à 
possibilidade fonatória e auditiva do paciente, fazendo exames e empregando técnicas de avaliação específicas, para possibilitar a seleção 
profissional ou escolar; participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e 
audição; participar e/ou elaborar projetos de pesquisa sobre assuntos ligados à fonoaudiologia; fornecer dados estatísticos e apresentar 
relatório de suas atividades; emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; realizar atendimentos individuais e 
coletivos; participar da política de promoção à saúde; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, 
regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior 
imediato. 

30 h 1.387,50 

FOTÓGRAFO 

Efetuar, sob supervisão do jornalista ou assessor de imprensa, reportagens fotográficas ou registros de fatos, pessoas ou locais, operando 
equipamentos de fotografia; fotografar eventos e atividades culturais e esportivas de interesse da municipalidade; fazer o planejamento do 
motivo a ser registrado, estabelecendo a seqüência de imagens a serem gravadas em película; realizar a instalação dos equipamentos de 
fotografia e iluminação, quando necessária; preparar locais para eventos diversos, testando distâncias, focos, luzes, verificando com 
antecedência a qualidade de fotos que serão obtidas; revelar, reproduzir e ampliar fotos digitais ou através de estúdio, providenciando a 
remessa das fotos ao laboratório; preparar e editar fotografias para publicação; organizar e arquivar negativos e arquivos eletrônicos de 
fotos; orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços; zelar pela limpeza, manutenção e conservação de ferramentas, 
equipamentos e do local de trabalho; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

40 h 1.060,00 



 

 
Página 37 de 47 

* Alterado pelo TERMO ADITIVO N° 1. 

CARGO ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

C
A

R
G

A
 

H
O

R
Á

R
IA

 

SE
M

A
N

A
L 

SA
LÁ

R
IO

 

(R
$

) 

ambiente organizacional; preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; executar outras atividades correlatas que lhe forem 
designadas pelo superior imediato. 

MECÂNICO 

Efetuar manutenção, reparação, inspeção, revisão geral e recuperação em máquinas, equipamentos e motores de diferentes espécies dos 
veículos, máquinas e equipamentos da frota municipal, a fim de mantê-los operacionalmente em condições de trabalho; efetuar chapeação e 
pintura quando necessário; consertar e recuperar peças de máquinas e equipamentos da frota municipal; efetuar instalações elétricas e 
executar manutenção em partes elétricas e mecânicas dos veículos, máquinas e equipamentos da frota municipal; montar e desmontar os 
sistemas de suspensão, freios e embreagem dos veículos da frota municipal; lubrificar e substituir peças e conjuntos parciais dos veículos, 
máquinas e equipamentos da frota municipal; manufaturar ou consertar acessórios para máquinas; fazer solda elétrica ou a oxigênio; 
converter ou adaptar peças; esmerilhar e assentar válvulas, substituir buchas e mancais, ajustar anéis de segmento; desmontar e montar 
caixas de mudanças; recuperar e consertar hidrovácuos; socorrer veículos da frota municipal, acidentados ou imobilizados por desarranjos 
mecânicos, podendo usar, em tais casos, carro guincho; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior 
imediato. 

40 h 810,00 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; requisitar exames 
complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; analisar interpretar resultados de exames 
de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais para conformar o diagnóstico; prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender 
determinações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da cardiologia; participar de campanhas de saúde 
comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; 
executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

20 h 3.300,00 
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MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 

Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: 
criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde e, quando necessário, no domicílio; 
realizar cirurgias; realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção da atenção Básica, definidas nas normas 
e diretrizes da estratégia de saúde coletiva vigente no país; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de 
patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental entre outros que se fizerem necessários; promover a qualidade 
de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 
executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência, participando da elaboração dos relatórios 
mensais a serem produzidos pela unidade de saúde; estar comprometido com a pessoa inserida no seu contexto biopsicossocial, cuja atenção 
não deve estar restrita a problemas de saúde rigorosamente definidos; seu compromisso deve envolver, também, ações com indivíduos 
saudáveis, abordando aspectos de promoção, prevenção e educação para saúde; valorizar a relação médico-paciente e médico-família como 
parte de um processo terapêutico de confiança; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 
continuidade do tratamento na Unidade de Saúde de origem, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; 
realizar pequenas cirurgias ambulatórias; indicar internação hospitalar quando necessário; solicitar exames complementares de acordo com 
os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; fazer prescrições de medicamentos de acordo com a política municipal de 
Assistência Farmacêutica; verificar e atestar óbito; acatar seu remanejamento para qualquer unidade da rede municipal, atendendo 
necessidade ou posicionamento estratégico de readequação; efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar 
recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; analisar e interpretar resultados de exames de raio-x, bioquímico, 
hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais, para confirmar e informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, 
indicando dosagem e a respectiva via de administração; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, 
tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, de óbito, para atender determinações legais; atender 
emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas; atender convocação da Secretaria Municipal de Saúde para participar de curso, treinamento e 
atividades afins que estejam ligas à sua área de atuação; participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; exercer outras 
atividades, compatíveis com a sua formação, previstas em Lei, regulamento ou por determinação superior; executar outras atividades 
correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

20 h 3.300,00 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: 
criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde e, quando necessário, no domicílio; 
realizar cirurgias; realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção da atenção básica, definidas nas normas 
e diretrizes da estratégia de saúde coletiva vigente no país; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de 
patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental entre outros que se fizerem necessários; promover a qualidade 
de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 
executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência, participando da elaboração dos relatórios 
mensais a serem produzidos pela unidade de saúde; estar comprometido com a pessoa inserida no seu contexto biopsicossocial, cuja atenção 
não deve estar restrita a problemas de saúde rigorosamente definidos; seu compromisso deve envolver, também, ações com indivíduos 
saudáveis, abordando aspectos de promoção, prevenção e educação para saúde; valorizar a relação médico-paciente e médico-família como 
parte de um processo terapêutico de confiança; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 
continuidade do tratamento na Unidade de Saúde de origem, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; 
realizar pequenas cirurgias ambulatórias; indicar internação hospitalar quando necessário; solicitar exames complementares de acordo com 
os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; fazer prescrições de medicamentos de acordo com a política municipal de 
Assistência Farmacêutica; verificar e atestar óbito; acatar seu remanejamento para qualquer unidade da rede municipal, atendendo 
necessidade ou posicionamento estratégico de readequação; efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar 
recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; analisar e interpretar resultados de exames de raio-x, bioquímico, 
hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais, para confirmar e informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, 
indicando dosagem e a respectiva via de administração; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, 
tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, de óbito, para atender determinações legais; atender 

20 h 3.000,00 
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emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas; atender convocação da Secretaria Municipal de Saúde para participar de curso, treinamento e 
atividades afins que estejam ligas à sua área de atuação; participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; exercer outras 
atividades, compatíveis com a sua formação, previstas em Lei, regulamento ou por determinação superior; executar outras atividades 
correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 

Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: 
criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde e, quando necessário, no domicílio; 
realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção da atenção Básica, definidas nas normas e diretrizes da 
estratégia de saúde coletiva vigente no país; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias 
específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental entre outros que se fizerem necessários; promover a qualidade de vida e 
contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; executar ações 
básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência, participando da elaboração dos relatórios mensais a serem 
produzidos pela unidade de saúde; estar comprometido com a pessoa inserida no seu contexto biopsicossocial, cuja atenção não deve estar 
restrita a problemas de saúde rigorosamente definidos; seu compromisso deve envolver, também, ações com indivíduos saudáveis, 
abordando aspectos de promoção, prevenção e educação para saúde; valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de 
um processo terapêutico de confiança; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do 
tratamento na Unidade de Saúde de origem, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; realizar 
pequenas cirurgias ambulatórias; indicar internação hospitalar quando necessário; solicitar exames complementares de acordo com os 
protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; fazer prescrições de medicamentos de acordo com a política municipal de 
Assistência Farmacêutica; verificar e atestar óbito; acatar seu remanejamento para qualquer unidade da rede municipal, atendendo 
necessidade ou posicionamento estratégico de readequação; efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar 
recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; analisar e interpretar resultados de exames de raio-x, bioquímico, 
hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais, para confirmar e informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, 
indicando dosagem e a respectiva via de administração; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, 
tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, de óbito, para atender determinações legais; atender 
emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas; atender convocação da Secretaria Municipal de Saúde para participar de curso, treinamento e 
atividades afins que estejam ligas à sua área de atuação; participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; realizar 
plantões, em escalas de trabalho elaboradas e/ou ratificadas pelo secretário municipal de saúde, em pronto atendimentos 24 horas; exercer 
outras atividades, compatíveis com a sua formação, previstas em Lei, regulamento ou por determinação superior; executar outras atividades 
correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

24 h 3.600,00 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 

Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; requisitar exames 
complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; analisar interpretar resultados de exames 
de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais para conformar o diagnóstico; prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender 
determinações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da dermatologia; participar de campanhas de saúde 
comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; executar 
outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

20 h 3.300,00 
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MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; requisitar exames 
complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; analisar interpretar resultados de exames 
de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais para conformar o diagnóstico; prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender 
determinações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da endocrinologia; participar de campanhas de saúde 
comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; 
executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

20 h 3.300,00 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; requisitar exames 
complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; analisar interpretar resultados de exames 
de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais para conformar o diagnóstico; prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender 
determinações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da ginecologia; participar de campanhas de saúde 
comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; 
executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

20 h 3.300,00 

MÉDICO ORTOPEDISTA 

Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; requisitar exames 
complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; analisar interpretar resultados de exames 
de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais para conformar o diagnóstico; prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender 
determinações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da ortopedia e traumatologia; participar de campanhas 
de saúde comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação 
superior; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

20 h 3.300,00 

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 

Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; requisitar exames 
complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; analisar interpretar resultados de exames 
de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais para conformar o diagnóstico; prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender 
determinações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da otorrinolaringologia; participar de campanhas de 
saúde comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; 
executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

20 h 3.300,00 

MÉDICO PEDIATRA 

Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; requisitar exames 
complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; analisar interpretar resultados de exames 
de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais para conformar o diagnóstico; prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender 
determinações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da pediatria; participar de campanhas de saúde 
comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; 

20 h 3.300,00 
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executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

MÉDICO PSIQUIATRA 

Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; requisitar exames 
complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; analisar interpretar resultados de exames 
de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais para conformar o diagnóstico; prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender 
determinações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da psiquiatria; participar de campanhas de saúde 
comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; 
executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

20 h 3.300,00 

MÉDICO REUMATOLOGISTA 

Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; requisitar exames 
complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; analisar interpretar resultados de exames 
de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais para conformar o diagnóstico; prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender 
determinações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da reumatologia; participar de campanhas de saúde 
comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; 
executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

20 h 3.300,00 

MÉDICO UROLOGISTA 

Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; requisitar exames 
complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; analisar interpretar resultados de exames 
de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais para conformar o diagnóstico; prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender 
determinações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da urologia; participar de campanhas de saúde 
comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; 
executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

20 h 3.300,00 

MÉDICO VETERINÁRIO 

Efetuar consultas, relatórios, exercendo fiscalização, executar programas de proteção, aproximadamente e desenvolvimento dos rebanhos e 
demais criações para assegurar a sanidade, produção racional e econômica de alimentos; desenvolver atividades de inspeção e controle de 
qualidade sanitário; ministrar consultas, fazer diagnósticos, profilaxia e tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e de 
laboratório, pára assegurar a sanidade individual e coletiva dos animais; desenvolver e executar programas de nutrição animal, formulando e 
balanceando as rações, prevenir doenças e aumentar a produtividade; efetuar o controle sanitário da produção animal, realizada exames 
clínicos, anatomo-patológicos, laboratoriais, ante e post mortem, para proteger a saúde da população; promover a fiscalização sanitária nos 
locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal e outros, para fazer cumprir a legislação 
e a qualidade dos produtos; planejar e desenvolver campanhas de fomento relacionadas com a pecuária e demais criações, favorecendo e 
qualidade; executar programas de combate a zoonoses e campanhas de vacinação animal; executar demais tarefas correlatas segundo 
determinação; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 1.850,00 

MERENDEIRA 

Executar, sob orientação, as tarefas relativas à confecção da merenda escolar; auxiliar na preparação de refeições balanceadas de acordo 
com o cardápio preestabelecido; exercer perfeita vigilância técnica sobre a condimentação e cocção de alimentos; manter livres de 
contaminação ou de deterioração os gêneros alimentícios sob sua guarda; selecionar os gêneros alimentícios quanto a quantidade, qualidade 
e estado de conservação; zelar para que o material e o equipamento de cozinha estejam sempre em perfeitas condições de utilização, higiene 
e segurança; operar com fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros alimentícios, refrigeração e outros; servir o lanche e as 
refeições; servir a merenda nos utensílios próprios, observando as quantidades determinadas para cada aluno; distribuir a merenda e 

40 h 640,00 
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colaborar para que os alunos desenvolvam hábitos sadios de alimentação; recolher, lavar e guardar utensílios de merenda, encarregando-se 
da limpeza geral da cozinha e do refeitório; auxiliar na limpeza geral do local de trabalho; executar outras atividades correlatas que lhe forem 
designadas pelo superior imediato. 

MOTORISTA I 

Dirigir e conservar automóveis e camionetes da frota municipal, de transporte de pessoas e materiais; realizar serviços de transporte e 
entrega de pessoas, documentos, materiais e volumes em expedientes externos junto a estabelecimentos e repartições diversas; manter os 
veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos que lhe forem confiados; 
providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no funcionamento 
dos veículos; conhecer e cumprir as normas de trânsito vigentes; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo 
superior imediato. 

40 h 810,00 

MOTORISTA II 

Dirigir e conservar automóveis, camionetes e veículos pesados da frota municipal, tais como caçambas, caminhões, etc; realizar serviços de 
transporte e entrega de pessoas, documentos, materiais e volumes em expedientes externos junto a estabelecimentos e repartições diversas; 
manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos que lhe forem 
confiados; providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no 
funcionamento dos veículos; conhecer e cumprir as normas de trânsito vigentes; executar outras atividades correlatas que lhe forem 
designadas pelo superior imediato. 

40 h 810,00 

MOTORISTA III 

Dirigir e conservar automóveis, camionetes e ônibus da frota municipal, de transporte de pessoas e materiais; realizar serviços de transporte 
e entrega de pessoas, documentos, materiais e volumes em expedientes externos junto a estabelecimentos e repartições diversas; manter os 
veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos que lhe forem confiados; 
providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no funcionamento 
dos veículos; conhecer e cumprir as normas de trânsito vigentes; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo 
superior imediato. 

40 h 1.060,00 

MUSEÓLOGO 

Organizar documentação de arquivos institucionais e pessoais; criar projetos de museus e exposições; organizar acervos museológicos 
públicos e privados; conservar acervos; dar acesso as informações armazenadas; preparar ações educativas e/ou culturais; planejar e realizar 
atividades técnico-administrativas; orientar implantação das atividades técnicas; participar da política de criação e implantação de museus e 
instituições arquivísticas; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

30 h 1.387,50 

NUTRICIONISTA 

Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e 
organizações populares dos municípios, em conformidade com o Sistema Único de Saúde – SUS e Conselhos Profissionais de Nutrição, 
visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população; implementar hábitos alimentares saudáveis, aconselhando e 
instruindo a população, sugerindo refeições balanceadas, com base na observação de aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo 
dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, relacionando a patologia com a deficiência 
nutricional, procedente ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas; contribuir, preventiva e corretivamente, com os conhecimentos 
de sua área de atuação assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros; possibilitar melhor rendimento do serviço, 
através da programação e desenvolvimento de treinamento do pessoal auxiliar de nutrição, orientando os trabalhos, supervisionando o 
preparo, distribuição das refeições, solicitando e recebendo alimentos bem como, zelando por sua armazenagem e distribuição; propiciar a 
plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, sempre que necessário, bem como encaminhando, 
requerendo pareceres técnicos e ou exames complementares, de outros profissionais de saúde; assegurar a confecção de alimentação sadia, 
providenciando recursos adequados e zelando pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas; garantir regularidade nos serviços, 
participando de comissões e grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, aquisição de equipamentos, maquinaria e 
material específico; promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, 
participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas; articular informações, juntamente com profissionais de 
outras áreas e instituições, públicas ou privadas, preparando informes, atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de 
possibilitar o entendimento global das ações referentes à sua atribuição técnica; adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções elaboradas 
pelos profissionais da equipe técnica da Secretaria de Saúde referentes à sua área de atuação, fornecendo subsídios para o planejamento e 
execução das Políticas de Saúde; preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar subsídios para 

40 h 1.850,00 
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elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades 
públicas e/ou particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, 
discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar 
outras atribuições compatíveis com sua formação profissional; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior 
imediato. 

OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 

Operar tratores, rolos compactadores, carregadeiras, escavadeiras, fresadoras, vassouras e outras máquinas similares na abertura, 
alargamento e conservação de estradas e vias públicas, compactação de solo, abertura de valas, etc; zelar pela limpeza e manutenção das 
máquinas utilizadas; conhecer e cumprir as normas de trânsito vigentes; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo 
superior imediato. 

40 h 810,00 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E 
COMPLEXAS 

Operar tratores, tratores de esteira, motoniveladoras, compressores, tratores agrícolas, rolos compactadores, carregadeiras, escavadeiras, 
retroescavadeiras, fresadoras, vassouras e outras máquinas similares na abertura, alargamento e conservação de estradas e vias públicas, 
compactação de solo, abertura de valas, etc; zelar pela limpeza e manutenção das máquinas utilizadas; conhecer e cumprir as normas de 
trânsito vigentes; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 1.060,00 

PEDREIRO 

Executar trabalhos de alvenaria e concreto, armado ou não; executar serviços de construção, reformas e manutenção de pisos, paredes, 
muros, passeios e superfícies diversas de prédios públicos, baseando-se em instruções de superiores, visando execução e manutenção das 
obras desejadas; realizar leitura e interpretação de planta baixa; executar concretagem de fundações, pilares, vigas e lajes, seguindo 
orientação técnica quanto ao traçado do concreto a ser utilizado; efetuar impermeabilização em vigas, baldames e reservatórios de água para 
preservá-los; executar revestimentos e acabamentos; fazer demolições; realizar pequenos serviços como construção como desentupimento 
de redes sanitárias e feitura de piso para ralos; misturar cimento, areia, água e outros materiais, dosando as quantidades na forma indicada, 
para obter a argamassa a ser empregada na execução de alvenarias, assentamentos e ladrilhos e materiais afins; construir fundações; 
reformar ou reparar prédios e obras similares; distribuir serviços e orientar ajudantes; tomar medidas, serrar, cortar, dobrar, conectar e vedar 
tubos e canos por meio de roscas, colas e chumbados para instalação de água e esgoto; cuidar da conservação e limpeza dos utensílios 
utilizados a fim de conservá-los; atender as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades correlatas que lhe forem 
designadas pelo superior imediato. 

40 h 810,00 

PINTOR 

Executar serviços de pinturas diversas, utilizando pistola, trincha, pincel, esponja, etc, com tintas à base de óleo, esmalte, verniz, cal, laca, etc; 
emassar paredes, móveis e vidros; executar tratamento anti corrosivo de estruturas metálicas; restaurar pinturas; executar trabalhos de 
induntagem de peças metálicas; trabalhar em pinturas de prédios, interiores, aparelhos, móveis, peças metálicas e de madeiras e pontes; 
operar com equipamentos de pintura para a realização de trabalhos que não apresentem grandes dificuldades; organizar especificações para 
o preparo de tintas, vernizes e outros materiais; executar trabalhos que requeiram habilidades e técnicas especiais; executar, orientando por 
instruções, desenhos ou croquis; executar pintura de vitrais, decorativa e mostradores, e outras peças de instrumento diversos; atender as 
normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 810,00 

PSICÓLOGO 

Desenvolver serviços relacionados à problemática pessoal, educacional e organizacional e a estudos clínicos individuais e coletivos; elaborar e 
aplicar métodos e técnicas de pesquisa das características psicológicas dos indivíduos; organizar e aplicar métodos e técnicas de 
recrutamento e seleção de pessoal e de orientação profissional, bem como a avaliação desses processos para controle de sua validade; 
realizar estudos e aplicações práticas no campo da educação e saúde; realizar atendimentos individuais e coletivos; elaborar projetos 
terapêuticos de acordo com a política de saúde mental municipal; trabalhar em equipes multiprofissionais; participar, dentro de sua 
especialidade, de equipes multiprofissionais na elaboração, análise e implantação de programas e projetos; prestar assessoria e consultoria 
técnica em assunto de natureza psicológica; fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; coordenar e executar 
programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos 
municípios, em conformidade com o SUS, SUAS, Estatuto da Criança e do Adolescente, Conselhos Profissionais de Psicologia e Legislação 
Municipal, visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população; possibilitar a compreensão do comportamento 
humano, individual ou em grupo, aplicando os conhecimentos teóricos e técnicos da psicologia, com o objetivo de identificar e intervir nos 
fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua história pessoal, familiar e social, vinculando-as também a condições políticas, 
históricas e culturais; buscar a diminuição do sofrimento psíquico, em usuários que precisam de atendimento psicológico, bem como em seus 

40 h 1.850,00 
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familiares e grupos sociais em que está vinculado, realizando diagnósticos psicológicos, psicoterapia e atendimentos emergenciais; auxiliar na 
plena atenção prestada aos usuários, integrando à equipe multiprofissional das instituições em geral, para elaboração e execução de 
programas de prevenção, assistência, apoio, educação e outros; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, 
elucidando conflitos e questões, acompanhando usuários e seus familiares durante o processo de tratamento psicológico, bem como 
acompanhar o desenvolvimento e a evolução de intervenções realizadas; buscar o aperfeiçoamento organizacional e psicológico das equipes 
multiprofissionais, promovendo estudos nas diversas unidades do Município, subsidiando decisões e ações bem como, participando 
efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas; promover a qualidade, a valorização e a democratização do sistema 
educacional, participando da elaboração de planos e políticas, auxiliando na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados, 
analisando características de indivíduos portadores de necessidades especiais, bem como prestando orientação psicológica aos educadores e 
educandos no processo ensino-aprendizagem; proporcionar o desenvolvimento dos recursos humanos, utilizando princípios e métodos da 
psicologia, coordenando e executando projetos, como processos de recrutamento e seleção, integração de novos funcionários, bem como 
realizando a análise ocupacional dos cargos, propondo melhorias das condições ambientais, relacionais, materiais e outros; colaborar para a 
ampliação da visão da realidade psico-social à qual os usuários estão inseridos, por meio do acompanhamento técnico, através de visitas a 
hospitais, escolas, domicílios e outros, sempre que necessário; elaborar, adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções referentes à sua 
área de atuação, juntamente com os profissionais da equipe técnica da Secretaria, Fundação ou Autarquia em que está lotado, fornecendo 
subsídios para o planejamento e execução das Políticas de Saúde Mental, Social, do Trabalhador e outros; proporcionar a disseminação do 
conhecimento, coordenando e desenvolvendo pesquisas experimentais, teóricas e clínicas, palestras, grupos educacionais, entre outros; 
articular informações, juntamente com profissionais de outras áreas e instituições como Ministério Público e Poder Judiciário, preparando 
informes, atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o entendimento global das ações referentes à sua 
atribuição técnica; promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, 
participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas; colaborar com a formação e aprimoramento de outros 
profissionais de saúde, orientando estágios e participando de programas de treinamento em serviço; contribuir, com os conhecimentos de 
sua área de atuação coordenando grupos de estudos, assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros; avaliar e 
acompanhar os servidores afastados, elaborando parecer psicológico, encaminhando-os aos médicos peritos; avaliar os servidores através de 
visitas domiciliares, quando necessário e/ou solicitado pelos médicos peritos, conforme a análise dos casos; participar de grupos de trabalho 
e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, 
oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município; preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar subsídios para 
elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros;exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, 
regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

RECEPCIONISTA 

Receber pessoas com cortesia e presteza; processar diariamente correspondências recebidas e a ser enviadas; atender ao telefone de acordo 
com as normas e procedimentos inerentes à função; anotar detalhadamente as mensagens, com data, número do telefone e nome da pessoa 
e/ou da empresa; realizar trabalho de equipe, cooperando com os demais servidores e ajudando-os quando necessário; operar fax e/ou 
PABX; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 1.060,00 

SEPULTADOR 
Auxiliar nos serviços funerários; construir, preparar, limpar, abrir e fechar sepulturas; realizar sepultamentos e exumações de cadáveres; 
transladar corpos e despojos; conservar e zelar pela segurança do cemitério, pela conservação e manutenção dos equipamentos, materiais e 
ferramentas de trabalho; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 640,00 

TÉCNICO DE TRÂNSITO * 

Planejar e projetar a implantação de sinalizações nas vias públicas, regulamentando a circulação, o estacionamento, as conversões e os 
retornos permitidos e proibidos; projetar a implantação de rotatórias, semáforos, separadores de pista, desvios para a execução de obras ou 
eventos e melhorias para o pedestre; realizar estudos, levantamentos, execuções de projetos de organização, segurança, fluidez e operação 
de trânsito, controle de circulação de ruas, rodovias e outras vias de trânsito, a fim de permitir perfeito fluxo de veículos e assegurar o 
máximo de segurança para motorista e pedestres; estudar os fenômenos causadores de engarrafamento de trânsito, observando a direção e 
o volume do mesmo nas diversas áreas da cidade e nas principais zonas de estrangulamento, de modo a propor medidas de controle da 
situação; propor novas lógicas de prioridade na circulação de pedestres e veículos, compatibilizadas com o uso do solo e a estrutura 

40 h 1.198,97 
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urbanística da cidade; preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; zelar pelos equipamentos e materiais postos sob sua guarda; 
executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

Elaborar os atos de contabilidade e orçamento, planejando, elaborando e executando as tarefas de acordo com as exigências legais; realizar 
os serviços de contabilidade, analisando e estudando contabilmente os elementos integrantes do balanço e elaborar relatórios; efetuar 
estudos financeiros e contábeis; desenvolver estudos e projetos de controle contábil e orçamentário; aperfeiçoar os sistemas de 
contabilidade; elaborar e acompanhar a execução das leis orçamentárias municipais; acompanhar a execução orçamentária e financeira; 
desenvolver estudos visando a elaboração da lei de diretrizes orçamentárias; elaborar projetos sobre abertura de créditos suplementares e 
outros; elaborar a prestação de contas de unidades ou setores e do município; assinar balanços, balancetes e outros documentos inerentes; 
emitir pareceres, informações e outros; preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; executar outras tarefas correlatas e aquelas 
determinadas pelos superiores hierárquicos. 

40 h 1.198,97 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

Realizar levantamentos topográficos e planialtimétricos; analisar, desenvolver e legalizar projetos de edificações sob supervisão de um 
engenheiro civil; planejar a execução, orçar e providenciar suprimentos e supervisionar a execução de obras e serviços; treinar mão-de-obra e 
realizar o controle tecnológico de materiais e do solo; preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; executar outras atividades 
correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 1.198,97 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Lavar, acondicionar e esterilizar material, segundo técnicas adequadas; administrar sangue e plasma, controlar pressão venosa; monitorar e 
aplicar respiradores artificiais; prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal ao pacientes; aplicar 
gasoterapia, instilações, lavagens estomacais e vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos para proporcionar 
o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes; efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e 
fazendo leituras das reações, para obter subsídios aos diagnósticos; fazer curativos, imunizações, imobilizações especiais e ministrar 
medicamentos e tratamentos de emergência; adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhes são aplicados, 
realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter a sua 
colaboração no tratamento; prestar cuidados no post-mortem como enfeixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros 
materiais para evitar a eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; realizar ações de educação em saúde aos grupos de 
patologias específicas e às família de risco, conforme planejamento das unidades de saúde; no nível de suas competências, executar 
assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e demais 
doenças de cunho epidemiológico bem como de gestantes e crianças para imunização; zelar pela limpeza e ordem do material, de 
equipamento e de dependências da unidade de saúde em que estiver lotado, garantindo o controle de infecção; realizar procedimentos de 
enfermagem nos diferentes ambientes da unidade de saúde e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçado pela equipe; 
preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; executar outras atividades inerentes ao cargo e/ou determinadas pelos superiores 
hierárquicos. 

30 h 900,00 

TÉCNICO EM INFORMÁTI-CA 

Instalar, configurar e prestar manutenção lógica e/ou suporte aos equipamentos de comunicação de dados (ativos de rede), de toda a rede 
de dados do município, de acordo com as políticas de segurança, obedecendo a topologia estabelecida para a rede, visando sua estabilidade 
funcional e eficiência; elaborar procedimentos de cópia de segurança e recuperação de informações, executando rotinas, definindo normas, 
perfil de usuários, padronizando códigos de usuários e tipos de autenticações, bem como monitorando o uso do ambiente computacional, 
com o intuito de resguardar a confidencialidade e segurança das informações/dados no ambiente de rede da Prefeitura; diagnosticar 
problemas, atender e orientar usuários, registrar solicitações/ocorrências de problemas e/ou soluções e eliminar falhas, provenientes das 
Secretarias, fornecendo informações e suporte, bem como acompanhando a solução, a fim de manter o fluxo das atividades no que tange aos 
serviços informatizados; pesquisar e apresentar propostas de aquisição de equipamentos de informática, visando prever e/ou solucionar 
problemas, bem como maximizar os resultados da área e/ou auxiliar tecnicamente nos procedimentos licitatórios necessários; definir 
parâmetros de desempenho e disponibilidade de ambiente computacional, coletando indicadores de utilização, analisando parâmetros de 
disponibilidade, indicadores de capacidade e desempenho, entre outros, de modo a prevenir falhas; controlar e documentar níveis de 
serviços, tanto internos quanto de fornecedores, automatizando rotinas, definindo procedimentos de migração, a fim de assegurar 
atualizações na área, conforme demanda e indicação dos superiores; instalar e manter os softwares necessários para o correto 
funcionamento de servidores, tais como banco de dados, correio eletrônico, web, aplicações, autenticação, entre outros; montar e prestar 

40 h 1.198,97 
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manutenção a equipamentos, bem como instalar os sistemas utilizados pelas unidades de serviços do Município, de acordo com normas e 
procedimentos preestabelecidos pelos superiores; treinar os usuários nos aplicativos de informática, dando suporte na solução de pequenos 
problemas em equipamentos e sistemas de informação e comunicação; preparar inventário do hardware existente, controlando notas fiscais 
de aquisição, contratos de manutenção e prazos de garantia; preparar relatórios de acompanhamento do trabalho técnico realizado; 
representar, quando designado, o órgão municipal que estiver lotado; preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua formação profissional; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior 
imediato. 

TÉCNICO EM TOPOGRAFIA 

Executar atividades de topografia e desenho; efetuar levantamentos de superfícies, determinando o perfil, localização, dimensões exatas e 
configuração de terrenos, campos e estradas, para fornecer dados necessários aos trabalhos de construção, de exploração e de elaboração de 
mapas; executar levantamentos geodésicos e topo-hidrográficos por meio de levantamentos altimétricos e planimétricos; analisar 
documentos e informações cartográficas, interpretando fotos terrestres, fotos aéreas, imagens orbitais, cartas, mapas, plantas, identificando 
acidentes geométricos e pontos de apoio para o referenciamento e amarração, coletando dados geométricos; efetuar cálculos e desenhos e 
elaborar documentos cartográficos, definindo escalas e cálculos cartográficos, efetuando aerotriangulação, restituindo fotografias aéreas; 
auxiliar na elaboração de análises de propostas relacionadas à construção, ampliação, conservação e reparos de estradas, pontes, edificações 
e outros tipos de obras públicas ou particulares, visando assegurar o cumprimento de normas e procedimentos técnico-administrativos pré-
estabelecidos; preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo 
superior imediato. 

40 h 1.198,97 

TÉCNICO EM TURISMO 

Executar os procedimentos de transporte de passageiros e de sua bagagem; conduzir indivíduos ou grupos em passeios, visitas e/ou viagens 
coordenando-os e promovendo a interação entre eles e as comunidades receptoras e incentivando a valorização mútua de diferenças 
culturais a fim de reduzir impactos socioculturais, favorecendo assim a construção de uma experiência qualitativa; desenvolver produtos e 
serviços turísticos planejando e elaborando roteiros, fornecendo alternativas de viagens e executando as rotinas operacionais e 
administrativas pertinentes para atender às necessidades e preferências da demanda, visando à sustentabilidade econômica da agência e/ou 
operadora de turismo; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 1.198,97 

TELEFONISTA 

Receber e efetuar ligações telefônicas, operando mesa/central telefônica, anotando e repassando recados, transferindo ligações para ramais, 
checando funcionamento dos mesmos, a fim de garantir que as comunicações telefônicas sejam eficazes; manter atualizada lista de ramais, 
correlacionando-as com as unidades e seus servidores, bem como consultar lista telefônica para auxiliar na operação da mesa e cadastrar 
telefones, localidades, códigos DDD e DDI, tarifas e outras informações de localidades de interesse público; manter registro de duração e/ou 
custo das ligações, fazendo anotações em formulários próprios, para emitir posterior relatório que permita a cobrança e ou controle das 
mesmas; zelar pela conservação do equipamento que utiliza; atender ao público/comunidade em geral, pessoalmente ou por telefone, 
visando esclarecer dúvidas, receber solicitações, bem como buscar soluções para eventuais transtornos; elaborar informes e relatórios, 
realizando pesquisas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 
área de atuação; preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; realizar outras atribuições compatíveis com sua atuação profissional, 
conforme demanda e solicitação do superior imediato. 

30 h 795,00 
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TURISMÓLOGO 

Orientar e coordenar oportunidades para o estudo e análise, em profundidade, do Turismo, em planejamento e desenvolvimento dos 
serviços do mercado turístico, inclusive no meio ambiental, histórico-cultural, esporte, lazer e transportes, relacionado com o planejamento e 
à administração de serviços e produtos turísticos, visando o desenvolvimento sustentável; levantar dados junto a unidades organizacionais, 
relativos a processos e procedimentos utilizados; estudar e analisar os dados levantados; estimular o turismo social e o lazer; elaborar 
projetos turísticos; buscar minimizar os problemas sociais do Município de Tijucas/SC através da geração de empregos e serviços com 
projetos turísticos que promovam e incentivem o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico; elaborar “layout”; estudar, 
analisar, propor, redefinir e implantar formulários e outros instrumentos administrativos; incentivar a criatividade, as artes e as 
manifestações sociais e culturais, artesanais ou folclóricas, atingindo um número cada vez maior de pessoas; elaborar roteiros turísticos; 
acompanhar os projetos turísticos oriundos do turismo nas entidades públicas envolvidas no processo, desde a operacionalização e execução; 
realizar eventos turísticos; ministrar, orientar, executar os projetos sociais e/ou turísticos, cursos de capacitação, de oficinas pedagógicas e 
outros afins; manter postura profissional, inclusive com ética e moral; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo 
superior imediato. 

40 h 1.850,00 

VIGIA 

Executar serviços específicos de vigilância noturna e diurna nas dependências do patrimônio municipal ou em outro lugar designado; zelar 
pela guarda do patrimônio e exercer a vigilância de estacionamentos, edifícios públicos e outros estabelecimentos designados, percorrendo-
os sistematicamente e inspecionando suas dependências para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras 
anormalidades; controlar o fluxo de pessoas, recebendo-as, identificando-as, orientando-as e encaminhando-as para os lugares desejados; 
escoltar pessoas e mercadorias; fazer manutenções simples nos locais de trabalho; trabalhar em escala de trabalho por meio de 
revezamentos; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

40 h 
 

640,00 
 

 


